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10. CANDIDATURA AOS INCENTIVOS AO INVESTIMENTO LOCAL

- IBERIANA TECHNICAL, LDA.:

Submete-se à aprovação do Executivo Municipal, com vista à

deliberação da Assembleia Municipal, de acordo com o Regulamento

de Concessão de Incentivos ao Investimento do Município de Braga,

processo relativo à candidatura apresentada por Iberiana Technical,

Lda. bem como a respetiva proposta de decisão desenvolvida pela

InvestBraga — Agência para a dinamização Económica, EM.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Remessa de Processo e Proposta de Decisão relativamente a pedido de incentivo apresentado

em sede de candidatura no âmbito do Regulamento de Concessão de Incentivos ao

Investimento do Município de Braga (Processo R1l04/2017)

DESPACHO

Nos termos do n.2 2 do art. 99 do Regulamento de Concessão de Incentivos ao !nvestimento do

Município de Braga, remete-se à Câmara Municipal de Braga, aara os devidos efeitos, o Processo

R1104/2017. relativo ao pedido de incentivo apresentado pela Iberiana Technical. Lda, e a

presente proposta de Jec!são, conforme referência constante da Ata n. 55 do Conselho

Administração da IR — Agência para a Dinamização Económica, EM.

O Conselho Administração da IR — Agência para a Dinamizacào Económica, EM. decidiu propor,

em face do projeto de investimento apresentado pelo promotor, a aprovação da dedaração de

interesse economico deste projeto e da minuta de contrato de investimento que eiaborou e

propor também a concessão à beriana Technicai, Ld& de incentivos sobre o valor bruto de lMl

de redução de 59.5 % oelo período de 3 anos, de incentivos sobre o valor bruto do !MT de

redução de 59,5 % e de incentivos sobre o valor das taxas municipais a pagar, nos termos do

Regulamento Municipal de Taxas e Licenças Municipais. de redução de 59,5%.

Braga, 05 de Abril de 2018

PelA Administração

4braga
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PROCESSO RELATIVO À CANDIDATURA SUBMETIDA NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DE

CONCESSÃO DE INCENTIVOS AO INVESTIMENTO DO MUNICÍPIO DE BRAGA
(PROCESSO RIIO4/2017)

Remete-se a seguinte documentação ao Conselho de Administração da lnvestBraga. relativa à
candidatura submetida no âmbito do Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento
do Municipio de Braga, para efeitos de pronúncia relativamente ao pedido de incentivo
apresentado pela Iberiana Techical, Lda., na qual se propõe a atribuição dos seguintes
i n c e o t vos:

a) Incentivos sobre ovalor bruto do Ml de redução de 59,5%, pelo periodo de 3 anos
(segundo a fórmula de cálculu do regulamento de incentivos e com base no plano
de investimento em anexo);

b) Incentivos sobre o valor bruto do IMT de redução de 59,5% (segundo a fórmula
de cálculo do regulamento de incentivos e rum base no plano de investimento em
anexo).:

c) Incentivos sobre o valor das taxas municipais a pagar, nos termos do Regulamento
Municipal de Taxas e Licenças Municipais, de redução de 59,5% (segundo a
fórmula de cálculo do regulamento de incentivos e com base no plano de
investimento em anexo).

Propõe-se também a aprovação da declaração de interesse económico deste projeto e da
minuta do contrato de investimento.

Braga, 05 de Abril de 2018.

§ A Diretora da Área de Dinamização Económica e Atração de Investimento

À
Ana Ferreir

O INVEST
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ÍNDICE DO PROCESSO DE CANDIDATURA NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DE CONCESSÃO DE

INCENTIVOS AO INVESTIMENTO DO MUNICÍPIO DE BRAGA

(PROCESSO R1104/2017)

1. Declaração de candidatura no âmbito do Regulamento; de Conversão de Incentivos ao

Jnvestimeit9 do Município de Braga

2. Projeto de investimento

3. Despacho de nomeação de gestor do procedimento

4. Análise da candidatura

5. Declaração de Interesse Económico

6. Proposta de minuta de contrato de investimento

7. Cópia do oficio a solicitar elementos complementares ao promotor

8. Comprovativo de registo de correio

9. Documentos complementares de suporte à candidatura juntos:

i) Acesso à certidão permanente da ITEC

ii) Certidão de não dívida às Finanças

in) Certidão de não dívida à Segurança Social

iv) Folha do registo dos trabalhadores da ITEC na Segurança Social

Quadro do investimento a realóar e matriz dos recursos humanos a

contratar

vi) Declaração da lES referente a 2016

vhJ Declaração de iRC referente a 2016

viii) Avaliação de incidências territoriais

ix) Cópia da escritura de compra e venda do terreno adquirido para as

instalações da empresa

1D. Certidão de não dívida ao Município de Braga

11. Comprovativos da tramitação do processo de reconhecimento de interesse público

estratégico por parte do Município para o empreendimento a construir

A Diretora da Área de Dinami2ação Económica e Atração de Investimento

Ana Ferreira

O INVEST
praga
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Candidatnra no Âmbito do Regulamento de Concessão de incentivos ao Investimento

DECLARAÇÃO

Braga 04 {jS:flO 7

itxmo. Senhor Presidente da 1 ivesiBraga.

heriona Techn ica ( 1 .da - pessoa coIeti a n.° 0 7672828. com o capital soe ai nlewa Incute realizado de 00000

cures. eoiii sede ia Rica da OLintã. 3. freguesia de Prossos. concelho de Braga. reistada na Cociser aória do

Reocs o Coiner’ai tio Braija. sob o n.° 507672828. reprcsentada neste ato por Sócios Gerentes e com poderes

pan o ato. em aprese iiai r a sua eand idani ra no ãmhito do Regu lamento de Concessão de 1 neenlix os ao

li’ esti nento Regulamento nus seguintes ternos:

Dectara tine pretende realizar no Coneelho dc Braga um investimento com as seguintes caiaterísticas

(cai forme projeto de investimento ci ue se junta. em anexo. como documento n

aValor de investimento: 3000000 ouros:

h. \ úmero de 705105 de trabalho a criar/manter: 12:

e. Setor cio atív dado: Eneenharia e A utomacfto Ind ustrial:

d. 1cm po de ia pleinentação do pro:eto 3 anos:

113



e. I’utr apc[o e(n%Idrad( rdcvanles para e!ea arIluo 1.” do Regalamcntoj.

1 d- it[i (lcIal’I ÍIiti O cru’ LJLt!dL —e Dia! ter os 33 colaboradores atuais. ( oniti nota

aL)IeitiIlaI .1 ei csceflUHSc e lIc I Diii OIII do de Ira ballio ti criar seria’ t]Uiil licacão SUI)CI1O(

iie41ad e diuti,ados ) em arcas COilltc soft\’ arc iiecãnica eletrón co e h iom&l co.

1. ‘ata os devidos eleitos, declara que’

a, tctï a s.:,i rectdari,ada velam. iii nte a I1 baç ‘aia a sce’:rauç! s’,Lal em l’t’nuL.il ‘u

-todo de que se’am Ilacu’liais ‘LI t qual se ‘Iae o esuheieciuici,u prueipal da cunpu’ea:

1,, teui a sua çuuacRu’ retui[uu nada rclainannciiic cm OH por imposIo io Istadi l’utugc;e- ou an’i 1 tatlui

dc que ,c. [ai u’L.:n, mais ou ilu’ qual se situe tu estabelccuuieuiio principal da etuiiires.n

e. ciii a sua situiacão rcctilari/aJ,u ielt,tI\amcute a diu das por inlIlHis ou de qualquer nuno flailIi’LVii a!

\htnic’pi de Eranca:

L cUiilie a- .dições Icuai, 1ece>s;,[iaStI:. e\creuci’ Ou respeJu\a ai idade 1 ic:ar:catc cm m:neria

de icei:eujt.nnenni:

e apre-ema (tiflO sitLiue(io cc iiaico-Iiiianeeira equilihrada ou. aLindo-se de p!’t)etis de u\e-Ii[ilentt

de Clc\ nO dennNn100e Iciluie:i. clcui,au,trem ler co:’ cidade e e\ iddncias de liin;inicianienlu, do pueto

de ii’ estilileuilti.

1. DUO se eiic;1ula em c—i:ud’ L!e sil\tteia. Ç!L LltiJ[catI ‘ti de CLHNiIÇiIO dc aLi’ a:Uc_ nem tem t

esrc[i) 1 c”- cudciite

g. u3 e uu:utn empresa fl Lhlieuldadr. de delmçãt pre\ isti no arDe 1° do Re11ml:nmcullo

EL) n.° 651 1ul1_ de lo de junho.

li, an’re-euiu! uni pu;jeLu de ui\ estiIlleut que cotitempla a cruel o uiauitutcii5li dc. no mnuluiliu. 1

o ‘-: - i: ní bolha-um tini n mutauited, ou iiun’ema não ile-ur a 150.111)1) E:
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3 Dcc laca ancIa que conhece e aceita os [elmos do ReuLLIulilelto.

1. Rcq ucr apoio ao projeto de a vestimenta materializado ia coneesso dos seguintes incentivos:

sençáo_ lota! au :iarcia I de ta\as municipais. nos termos do Regu laineato Municipal de ia as e

I iceneas Municipais:

(‘oiicesso dc [iene Fie ias liscai ias impostos a cuja receita o Município ten ia tire [e. nos Lermos da

‘cl e do presente regulamento.

N [u seiilo renie[ dos todos os respeti os comarovat vos so leitados na sequência da subiu i ssci da ctjnd deitua

Pede deferimento

(3 reqyerente

L /r\f
\ber\Sherênc

3,13



Plano de expansão 2013—2020

Enquadramento

O ano de 2016, apesar das condições económjcas desfavoráveis e do abrandamento da

produção automóvel em Portugal, revelou-se muito positivo para a ITEC, sendo de destacar:

a) O volume de negócios aumentou exponencialmente relativamente a 2015, registando

um aumento de cerca de 106% (melhor ano de atividade da empresa), permitindo desta forma

o aumento da produção e garantindo a consistência do crescimento do volume de negócios

alcançado dos anos anteriores;

b) No ano de 2015, foi 2ossivel aumentar o nimero ce postos de trabalho, com especial

incidência para contratos sem termo;

c) A Entidade promoveu a melhoria da estrutura informática e a organização dos

armazéns, possibilitando assim um rigoroso processo de inventário físico e posição permanente

de cada projeto;

d) Foi efetuado um investimento na área de produção, com a criação de um novo espaço

nas nossas instalações para aumentar a área de laboração, de forma a corresponder ao aumento

dos postos de trabalho e acomodação de pessoas e bens.

Após ter registado um crescimento razoável no triénio de 2013 a 2015, a atividade da TEC teve

em 2016 um crescimento exponencial fruto da experiência acumulada e credibilidade junto dos

nossos clientes acançada nos aros anteriores. Mesmo contra todas as adversidades do mercado

e da crise económica instalada, tivemos nestes 6 últimos anos uma oportunidade para a

realização de novos investimentos e para um aumento substancial do volume de negócios. Este

aumento, no entanto, exige um controlo cada vez maior do processo de produção, dos custos

associados e das margens de comercialização, factos com os quais toda a organização se

encontra comprometida.

De realçar que, fruto da experiência acumulada e respondendo às exigências do mercado, a ITEC

tem centrado a sua atividade no desenvolvimento e fabrico de máquinas e equipamentos para

a indústria eletrónica e de automóveis, inter-relacionados ou interdependentes em termos da

sua conceção, tecnologia e função ou do seu propósito ou uso final. Os projetos em que a

empresa se tem centrado envolvem a construção de equpamentos de pem-tes complexas, para

fábricas de elevada performance e exigências tecnológicas, passando por processos de

automação industrial, aparafusamento, assemblagem, doseamento de fluidos, proteção ESD e

desenvolvimento de linhas de montagem automáticas ou manuais.

De realçar também, o cariz eminentemente exportador dos principais clientes da ITEC, razão

pela qual a entidade, apesar da baixa taxa de exportação direta, poderá ser considerada uma

exportadora indireta.



Embora sem grandes alterações ao nível dos principais clientes? a diversidade e complexidade

dos nossos produtos tem vindo a aumentar, e a dependência da ITEC face a alguns clientes é

cada vez menor, o que em muito contribuiu o projeto de internacionalização [evado a cabo em

anos anteriores, que cermitiu à empresa alargar horizontes, tanto a nível nacional, como

internacional e posicionar-se jurto dos principais operadores.

Plano de expansão

Para acompanhar e responder ao crescimento pujante que se verifica no sector da indústria

automóvel em geral, e em particular no caso da BOSCH Car Multímedia (cliente com mais peso

no volume de negócios da ITEC), a ITEC tem vindo a trabalhar num plano de crescimento e

expansão, assente em quatro vertentes:

- Aumento da capacidade de produção;

- Criaçãc de unidade de desenvolvimento na área de robótica e visão artificial;

- Criação de laboratório de manufactura Aditiva / Subtrativa e testes de aplicações;

- Aumento da taxa de exportação;

- Desmaterialização de processos;

Este plano de expansão prevê um conjunto de investimentos passando por:

- Aquisição de terreno e construção de novas instalações;

- Aquisição de equipamento especifico para as actividades de engenharia;

- Contratação de pessoal qualificado;

- Criação de departamento de l&D;

Para fazer face e estes novos desafios e a pensar na complexidade e dimensão crescente que se

tem verficado ao nível dos projectos de engenharia, a principal e primeira acção a tomar será a

construção de um novo edifício que possa albergar todas estas novas unidades, dimensionado

a pensar no crescimento expectável dos próximos anos. Este novo edifício terá uma área de

construção bruta de cerca de 5.000m2, implantados em 4500m2. Em anexo são fornecidos

todos os elementos não só da área de implantação, como também detalhes das zonas a edificar.

Paralelamente a esta fase de edificação da nova infraestrutura está a ser preparada uma

candidatura a um projecto PT2020 — Programa lnterface, em co-promoção com a a BOSCH CM

e outras entidades de ID locais (INL, UM e CCG). Entre outros, este projecto prevê um forte

investimento em software, visão artificia, robótica, materiais inteligentes (sensores), realidade

aumentada e manufatura aditiva/subtrativa.

Naturalmente que para acompanhar as novas unidades de negócio, aumento de produção e

centro de lO, está prevista a contratação de no vos recursos humanos, mantendo sempre como

base os quadros atuais e na perspectiva de contratos sem ou a longo termo, como é prática

habitual da empresa. Partindo destes pressupostos, e pensando no horizonte 2018-2020, o

reforço previsível dos quadros actuais terá a seguinte distribuição:



Nivel de qualificaço
2018

4 1 6:7 8

Software 1 1 1

Mecânica 2

Visão - 1

Produção 2

Administrativo 1 2

2019
Mveldequaflflcação

_______

4 6 [ 7 8

Software 1

Mecânica

Visão

Produção 2

Ad ministrativo

Considerando todos os elementos supra é axpectavei que o nvestnento global da

TEC supere os 3,5 MC. disribuidos pelas seguintes fases:

2017 2018 2019 2020

-
2 rir’ 1 1’ 2

sem. sem. Sem sem. sem sem. sem. Sem.

Aquisição de terreno

Projecto arquitectura

Construção edificpo

PT1020 l&D

PT2D1D nc’acão Produtiva

_______________ ___________

Corno nora final, fica a resaiva de que a ITEC pooerá considerar outros investimentos em áreas

de negócio que se julguem oportunas, não só para dar resposta a tendências do mercado, :omo

também possam contribuir para o crescimento sustentável da empresa.



Processo n2: RH04/201 7

Data de Registo: 04/08/2017

Assunto: Candidatura no âmbito do Regulamento de Cor :eso de Incentivos ao Investimento dc,

Munc:pio de Brairj

Nome/Designação do promotor: Iberiana Techrical, Lda.

Despacho

No uso da delegação de poderes conferida por dehberação de Conseino de Administraçào tornada em

reunião de 22 de Setembro de 2026, designo, nos termos do n.5 2 do artigo 559 do Código de

Procedimento Administrativo, como responsável pela direçiu do procedimento uni epigrafa a técnica

Dra. Ana Perreira.

Braga. 4 de Agosto de 2017

O Diretor da Área de Dinarnizaçio Económica e Atração de Investimento

a
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Aiáflse da candidatura

Processo n Ri104/2017

Informação — análise e apreciação da candidatura

Requerente Iberiana Techoical, Lda. (ITEC)

1. Introdução

A requerente Iberiana lechnical, Lda. (ITEC). pessoa coletiva n5 507672828, com sede ria Ria da Quiritá,

13, 4700-023 Braga, freguesja de Prossos, conc&ho de Braga, apresentou em 4 de agosto de 2017 uma

candidatura no âmbito do Regulamento rr’ 789/2db de Concessão de Incentivos ao Investimento,

publicado em Diário da República, 2 Série em Ode agosto de 2016.

A requerente tem proietado um investimento no Concelho de Braga, com uni valor global de 3.500.000€.

Este investimento envolve a aquisição de terrenos, a construção de novas instalações com uma área bruta

de construção de S.000m2 e uma área edificada de 4.500m2, a aquisição de equipamento para atividades

de engenharia, a contratação de pessoal qualificado e a criação de departamentos de l&D

A requerente compromete-se a criar, no espaço temporal de 35 meses, que corresponde ao tempo de

implementação do projeto, 14 postos de trabalho em regime de fuli-time e manter os atuais colaboradores.

A ITEC verti desenvolvendo a sua atividade nas áreas da Eleiroruca, f’lasticos e Assemblagem de Processos,

e trabalha com as maiores empresas de referência do setor automov’l em vários paises, destacando-se por

ser o maior fornecedor de soluções de engenharia pira aieuns dos processos mais complexos da 80501-1 CAI’

MULTIMEDIA, nas fábricas de Braga, Penang (Malásia) e Suihou (China).

A requerente quer nos próximos anos reforçar a sua posição no mercado naçiona e internacional e poderá

considerar outros uvestimeritos em áreas de negócio nue considerem opulunas para dar resposta às

tendências de mercado e possam contribuir para o u€scimento sustentável da empresa. A estratégia de

o, F,ant,sco soncahps .351 253 2 235 -

13130 Ecøn-7rn,13, €.M Apa,:o,ic 50 -, 351 253 ZtL 672

-909 Qrsga .
Port’jgai w’w; nvestOr3ga.com
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crescimento da empresa imphca a criação de novas áreas de negocio, o reforço da suo atividade de l&[). a

criação de produtos prbprins e o apoio à criação de startups.

A ITEC apresenta uma baixa taxa de exportação dimta, dado que os seus principais clientes têm in- cariz

eminentemente exportador, razão nela qual pode ser considerada urna exportadora indireta. tendo

exportado diretamente os seus produtos para mercados como Espanha, Alemanha, Polónia, Repóbflca

Checa. Huieria, Roménia, China, Malásia e MéNico,

Em sede de candidatura, a requerente ITEC juntou os seguintes &ernentos rvnrpl€r;entai’es

Acesso à certidão permanente da TEC

H) Certidão de não dívida às Fnanças

iii) Certidão de não divida a Segurança Social

iv) Folha do registo dos trbalhadores da ITEC na Segurança Social

v) Quadro do investimento a realizar e matriz dos recursos humanos a contratar

incluidos no plano de investimento anexo à candidatura)

vi) Declaração da ES referente a 2016

vh) Declaração de iRC referente a 2016

viii) Avaliação de incidências territoriais

ix) Cópia da escritura de compra e venda do terreno adquirido para as instalações da

e co presa

Não obstante o processo de candidatura ter estado parado por prazo superior a seis meses, por motivo de

atraso na junção de alguns elementos por parte da requerente, nos termos do artigo 1322 do Código de

Procedimento Administrativo, entende-se que o mesmo poderá posseguir atento o interesse pub!ico para

o Município inerente à candidatura em causa e à execiiçào do projeto de investimento apresentado.

2. Elegibilidade da candidatura

A candidatara apresentada pela requerente é e!egivel, dado que tem por base um investimento de iniciativa

privada uue visa a sua expansão no Concelho de Braca. que irá cniltr,buir para a criação de 14 novos postos

de trabalho bem como para a manutenção dos atuais 33 e envolverá um valor de investimento de

3.500.000€ ltrõs milhões e quinhentos mil ouros).

Irse grbrava Av. Or. Francisca Piras Gonçaivas t 35 253 22

Agània n a Dinamização EconSinica, EM. Aportazo 57 + 351 253 25’ 672

47 1-9D Braga -
7orrcga! nvnr ‘rvesc ,‘agarc
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3. Condições de acesso — artigo 42 do Regulamento de concessão de incentivos ao investimento

Da análise do candidatura apresentada e respelivos elementos anexos, resulta a st uinte verificarão das

conriiçóes de acesso previstas:

Requisito

_________

• Tenham a sua situação egularizada relativamente a

contribuições para a segurança social em Portugal ou no

Estado de que sejam nacionais ou no qual se sitiar o

estabelecimento principal da empresa

Tenham a sua situação regularizada reiativei:iente O

dívidas por impostus ao Estado Português ou ao Estado

de que sejam nacionais ou no qual se situe o

estabelecimento principal da en’presa

Tenham a sua situaçi4o regularizada relativamente a

dívidas por impostos ou de qralquer outra natureza ao

Mnncipio de Braga

Verificação Comentários

A requerente tem a situação

regularizada relativamente a

Sim contribuições para a Segurança

Snc,ol, conforme certido de

não dívida a Segurança Social,

anexa candidatura ora em

a ia lse,

A requerente tem a shuação

regularizada relativamente a

Sim dívidas por impostos ao Estado

português, conforme certidão

de não divida às Finanças

anexa à candidatura ora em

análise.

• A requerente tem a situação

• regularizada re ativamente a

Sim dividas por impostos ou de

qualquer outra natureza ao

Município de Braga, conforme

cert,dão anexa à candidatura

ora em análise.

Cumpram as cond:ções lega;s recessãrias ao exercício da

respetiva atividade, nomeadamente em matéria de

licenciamento

Apresentem uma Situação econbmico-finarreira

equilibrada ou, tratando-se de projetos de investimento

de elevada densidade tecnológica. demonstrem ter

Ser,o observados os

A verifica’ procedimentos de

licenciamento dc edificação e

de urbanização necessários à

real itação dos investimentos

previstos.

A requerente apresenta uma

Sim situação economico-financeira

ïr conforme consufta

Inçrra?,

Ag&icia Dara a Oinam’.açào Econo rixa, E,W

Qr. franc’aço Puas Gópçaivoa

a3a,taoo 50

7I 1-905 Ot,a - Portuai

• 351 293 13Q

1+351 2532646)2

WW’.v.’nyestDra garom
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capacidade e evid&ncias de financiamento da projeto de à ES junta em sede de

investimento —

—

candidatura.

Não se encontrem cio estado de insolvência de Condição verificada, conforme
liquidação ou de cessação de atividade, nem tenham o Sim consufta ao Portal Citius

respetivo processo pendente —

Não ser uma empresa em dificudade, de acordo com a Condiçúo verificada, conforme

definição prevista no artigo 2. do Regulamento EU) n.0 Sim consulta ao Portai Citius

651/1024, de 16 de jnhc -

_____

—

0 investimento projetado
Apresentem um projeto de investimento que contemple

Sim siníficará a criação de 14
i a criação ou manutençao de, no mínimo, 10 postos de

postos

de trabalho no periodo
trabalho ou um montante de uvestimento 080 iiitei Cir a cc 36 meses e envoive um vaor
250.000€ global de 350000030€.

Nessa medida, concluí-se que a candidatura cumpre as condiçes de acesso à concessão de incentivos.

4. Apreciação da candidatura face aos critêrios previstos no Regulan’wnto

4.1. Valorização da estruturo económico e empresarial do Concelho, designadomente tendo oro conta o

volume de tnvestímento, as sinergías e raioções &conái)icos coo a tecido empresarial instalado na

Concei/io, o ‘ntroducão de novos tecnolnq’os e oiodelos de produção ou de ueaõr:o e o oíurne de

exportações previsto.

Consideramos que o investimento projetado pela recluerente ira contribuir para a valorizaçâo da

estrutura económica e empresarial do Concelho, atendendo ao valor global de investimento envolvido

no operação de expansão da empresa, a contínua aposta no desenvolvimento de soluções inovadoras e

tecnológicas para o futuro através da criação da departamentos de l&D, especializados em

desenvolvimento de aplicações roboUzadas, de oiuções de visão artificial e labnrató’:os de ensaios e

metrologia.

4.2. Valorização dos recursos humanos, designidunrente a número de postos de trabalho a crioç o

número d posros de rraboiho qüaflfirados a coar, o número de postos de trabalho o monte,’, o número

de postos de trabalho auoiificudo a manter O raiação entre o número de licenciados e os postos de

trabalho, e o formoçóo profissional e qualificação contínuo.

ti,, a Ai,. Di F,anci,co Pites GonçaIe t • 351 253 208 230
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E de subhnhar que o investimento que a requerente irá reunzar significará a criação de 14 novos postos

de trabalho e a manutenção (]o atuais postos no (oncelho de Braga. É de salientar que a maioria dos

postos de trabalho a criar serão de qualificação superior em áreas como software, mecânica, visão

arhfiuia e robótica.

3.3. Imparre amhienta e com 3r012)isSO urnbieirol da rcqeto

A ITEC pretencie criar as novas instalações, em território próximo das instalações do seu principal cliente

BOSH CAR MULTIMLDIA - pelo que deu entrada junto da Câmara Municipal de Braga de urna proposta

de reconhecimento de interesse prihl;co estratégico para o enipreerdimerito previsto, de acordo com a

alínea a) do n5 1 dc artigo 32 do regulamento do PDM do concelho de Braga. Neste seguimento, e dado

que não existe legislação própria que determine as condições e parámetros deste tipo de estudo, a ITEC

elaborou um estudo, que se anexa, sobre a avaliação das incidências terrõoriais, tendo concluído que

não exste qualquer reserva nacional sobre o tereno e que a presença do viaduto da auto-estiada

condicionou decisiv.nwnte o atual estado dos terrenos, deixando de ter condições para o cultivo. A

edificação a erigir pela sua configuração de construção arquitetônica, voluitiêtrica e de cobertura, bem

como os materiais a aplicar garantem rima adequada inserção no contexto arquitetónico, urbanístico e

paisagístico Em resumo, as incidências territoriais serão marcadas por um reduzido impacto ambiental

e paisagístico, que está estudado e será minimizadn

44. Campetítividnde da in,riativa ernpresoaai, no que respeita à inovação rios produtos e/ou ServiÇos a

prestar, aos processos de investigação e desenvolvimento, à qualidade do gestão e à estrutura

económico do projeto.

A requerente está continuamerte envolvida no desenvolvimento de soluções inovadoras e tecnolõgiras.

respondendo as exigências do mercado e tem centrado a sua atividade no desenvolvimenr.o e fabrico

de máquinas e equipamentos para a indústria eletrônica e de autom3veis, inter-relacionados ou

interdependentes em termos da sua conceçáo, tecnologia e função ou do seu propósito ou uso final Os

pojetos em que a empresa se tem centrado envolvem a construção de equicanentos de partes

complexas, para fábricas de elevada pcríoirnance e exigências tecriolágicas, passando por processos de

automação ndustri&, aparafusamento, assemblagem, doseamento de fluidos, proteção ESO e

desenvolvirne nto de linhas de montagem automáticas ou nia nuais

5. Incentivos a conceder e quantificação

investb,aga Ar. D’. Franristo Preo G,nçalves t • 351 253 2 230
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5.1. O promotor do investimento requereu, em sede da candidatura em análise, apoio materiaflado na

concessão dos seguintes incentivos:

- isenção total ou parcial de taxas municipais. “os termos do Regulamento Municipal de Taxas

Municipais e Licenças Municipais

- concessão de benefícios fscais nos impostos a cuja receita o Município tenha direfto, especSicamente

rro fvl e no M 1’.

5.2. Relativamente aos fatores de atribuição dos incentivos:

3.21.

Investimento a realizar — VI 40%

€ 1,000.000,00 - 100% X

€ 750.00000 e < € 1.000.000,00 75%

€ 500.000.00 e < € 750.000.00 - 50%

€ 250.000.00 e <€500000,00- 25%

5.2.2.

Número de postos de trabalho líquidos a criar - PT 30%

30 postos de trabalho 100% -—

20 e <30 postos de trabalho -

a iO e < 20 postos de trabalho - 10% X

5.2.3.

Tempo de implementação do projecto - TI 10%

1 anoS 100%

>lanoe2anos-75%

>2e<4anos 25%

____________________

x
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52.4.

Promotores do investimento com idade até 35 anos e. no

caso d sociedades comerciais. desde que pelo menos

50% cio respetivo capital social seja detido por pessoas

singulares com idade até aos 35 anos — IP (5%)

_______

Empiesa sedada no conc&ho de Braga — SE 5> X

lnsta:açao em Zonas de Acolhimento Empresarial ou eri

outras áreas classificadas como áreas de locali7ação de

atividades económicas no Plano Diretor Municipal ou

oun impliquem a regeneração de ediuicins industriaR

devolutos—ZAE/R[ID(5%j

-

Projetos de nvestmento resultantes de projetos

acadernicos ou de novas iniciativas empresariais, em

especial por parte de empresas incubadas na

StartupBraga ou nos centros de saber — StB (5%)

________

5.2.4 (aplicação da fórmula prevista no n.° 4 do ?rtieo do Regulamento]

CP Vii PT ÷ Ti # iP * SE ZAE + SeS

VR = (cp IMQ + (cio * 1MT) +(cp7M)

Sendo;

IMI — Valor bruto de lMl (€)

IMT — valor bruto de 511T (o caso edsta

TM — taxas municipais devidas por emissão de titulo administrativo relacionado com a aprovação das

operações urbanisticas de edificação e respectiva utihzação (0)—caso exiscrn

Â, Sr. flsncisç ç Pires Gnnçaiees • 551 253 Z2W P7 0W

Àgênci para a Urnamisação Econômica EM. paraao 60 1 + 361 263 26€. 672 raistarra CP( &.sa . Ma irir.a:a;NrP(. 50,
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CP —Classificação final do projeto (%)

VR — Valor total de rcdução/beneficios l€t

59,5% = 40% + 12% + 2,5% ÷ O + 5% + O ± O

VR (59,5% * IMI) + (59,5%IMT + (S9,5%TM)

6. Termos da concessão dos incentivos

Os objetivos do projeto de investimento em causa são:

a) A realização, durante o periodo de investimento, de um nvestirnento no valor de € 3500000 (trés

milhões e quinhentos mil erros), de acordo com o Plano de nvestimenro incljido no Anexo II do

Contrato de Investimento;

b) A aquisição de terrenos e construção de novas instalações;

c) A instalação da unidade píodutiva no edifício referido na alinos anterior;

d) A criação de 11 (catorze) novos postos do trabalho no período de 3S meses e manutenção dos atu&s

postos;

e) A contratação de pessoal qualificado;

f) A criação de um departamento de I&D.

A concessão de incentivos está condicionada ao cumprimento das condições gerais de acesso, previstas

no artigo 4 do Regulamento de Incentivos, por parte dos candidatos aos incentivos; ao enquadramento

no âmbito de aplicação do Regulamento e ao rospeito pelas demais condições exgidas. estando

dependente da verificação dos crtêmios previstos no artigo 72 do referido diploma.

No caso concreto, a entidade que apresentou o pedido de incertivo cumpre as condições gerais de

acesso previstas no artigo 42, o investiinento enquadra-se co âmbito de aplicação do diptorna e face ao

projeto apresentado estão verificados os critérios previstos no artgo 72 do Regulamento.

iivestb’aga A Dr renc,scs Pires GancaIwes E + as o 253 2S 2
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Em resultado da aphcação da fdimua prevista no artigc 7Q, irurirero 4 do RegulaMento, deverá ser

atribuído um incentivo de 59,5% de reduço sobre ovalor bruto do lMi a pagar pela Iberiane Technical,

Lda., pelo periodo 3 anos.

Deverá ser atiburdo um incentivo de 59;5% de reduçc, sobre o valor bruto do MT a ongar pela lberiana

lechnical, Ida..

Deverá ainda ser concedido à Iberiana Techuical, [da. um incentivo sobre o valor das taxas municipais a

pagar, nos termos do Regulamento Municipal de axas e Licenças Municipais, de redução de 595%.

Os incentivos constituem contrapartida do exato e pontual cunipriilrentu pelu ITEC dos objetivos e

obrigações fixadas nos termos e condições constantes do contrato de investimento anexo.

Em termos de concretização do investimento, deverão ser obrigatoriamente cumpridos os prazos

previstos no contrato de investimento

Sem prejuízo da verificação de casos de torça maror ou de alteração das circunstaricras, o Município de

Braga poderá resolver o Contrato:

a) Em caso de não cumprimento pela ITEC dos objetivos e obrigações que lhe estão fixados nos termos

e condições do contrato de investimento;

b) Caso a ITEC não mantenha esta iniciativa empresarial no Concelho de Braga por um pico no rníninio

igual a 10 anos.

Constituirão tambér; fundamento de resolução a prestação pela ITEC de informações falsas sobre a sua

situação ou viciação de dados fornecidos na aorose’itaçào, apreciação e acompanhamento do °rojeto.

O não cumprimento pela ITEC de qualquer dos objetivos ou obrigações que lhe estão fixados nostermos

e condições do contrato de investimento anexo. impíicará a declaração de caducidade de todos os

Incentivos Tributários concedidos e ainda a obrigação de. no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data

da respetiva notifícação e independentemente do tempo entretanto decorrido desde a data da

verificação dos respelivos factos geradores de tributo, o beneficiário do incentivo pagar as importâncias

correspondentes ás receitas tributãrias não arrecadadas, acrescidas do juro compensatório

correspondente à taxa dos juros legais fixados nos termos do n,2 1 do artigo 559 do Código Civil,

procedendo-se, na falta de pagamento dentro daquele prazo de 30 (trinta) dias, à cobrança coerciva.

7. Proposta

nve,brag As 0’. F,anc,sco P,ss Gonçaaes t • 301 263 2 230
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Prü põe-se a atribuição dos segLintes incentivos à ITEC

a) Incentivos sobre o valor bruto do IMI de redução de 59,5%. pelo penedo de 3 anos (segundo a

formula de cilcuio do regulamento de incentivos e com base no plano de investimento en- anexo),

b) Incentivos sobre e valor bruto do lrviT de nedução de 595% (segundo a formula de cáiculo do

regulamento de incentivos e com base no plano de investimento em anexo);

c) Incentivos sobre o valor das taxas municIpais a pagar, nos termos do Regulamento Municipal de

Taxas e Licenças Municipais, de redução de59 .5% (segundo a fórmula de cálculo do regulamento

de incentivos e com base no plane de investimento em anexo)

Propõe-se também a aprovação da declaraç5o de interesse econõ mico deste projeto e da minuta do

:013 trato de investimento

ir, mas b’aga mt. 0r. Fran<rsco P’r Gonçalr,es tt 351 253 206230 -
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Declaraçào de interesse económico

O projeto de investimento apresentado pela Iberiana Technical, Lda. visa a aquisição de

terrenos e construção de novas instalações

A requerente tem projetado um investimento no Concelho de Braga. para construção de un

edit:cio. destinado a ndustra tipo 3. com um valor global de 3 500 000€. Este investimento

envolve a aquisição de terrenos. a construção de novas instalações com uma área bruta de

construção de 5000m2 e uma área edificada de 4500m2. bem como a contratação de

pessoal qualificado e a criação de departamentos dei&D.

A recuerente compromete-se a criar, no espaço temooral máximo de 3 anos. que

corresponde ao tempo de implementação do projeto 14 postos de trabalho em regime de

fuU-time e manter os atuais 33 colaboradores.

A ITEC vem desenvolvendo a sua atividade nas áreas da Eletrônica Plásticos e

Assemblagem de Processos, e trabalha com as maiores empresas de referênoma do setor

automóvel em vários paises. destacando-se por ser o maior fornecedor de soiuções de

engenharia para alguns dos processos mais complexos da BOSCH CAR MULTIMEDIA, nas

fábricas de Braga, Penang (Malásia) e SuzhoL: (China).

A requerente quer nos próximos anos reforçar a sua posição no mercado nacional e

internacional e atingir os seguintes objetivos: triplicar a área de produção duplicar a área de

engenharia e [ogistica: criar laboratórios de ensaio e metrologia cem como uma unmnade de

desenvolvimento de soluções de visão artificial e de manufatura auditiva/subtrativa e

aumentar o volume de vendas em 40% Quanto ao reforço internacional pretende criar uma

unidaoe de negócio na Ásia e aumentar 50% a taxa de exportação. A estratégia de

crescimento da empresa implica a criação de novas áreas de negócio. o reforço da sua

atividade de l&D, a criação de produtos próprios e o apoio à criação de Startups.

Paralelamente a esta fase de edificação da nova infraestn,tura estão a preparar uma

candidatura a um projecto PT2020 — Programa lnte’lace em co-promoção com a BOSCH

CM e outras entidades de ID tocais (INL. UM e CCC). Entre outros, este projeto prevê um

forte investimento em software, ViSO anifical. robótica, materías inteligentes (sensores).

realidade aumentada e manufatura aditiva/subtrativa.

No que respeita ao previsto na alinea a) do n°1 do artigo 7.° do Regulamento de Concessão

de Incentivos ao Investimento do Muncipio de Braga. ccnsmderamos que o investimento

projetado contribui para a valorizaçãc da estrutura económica e empresarial do Concelho.

dado o elevado valor de investimento envolvido, no valor de 3.500 000,00 a realizar num

perfodo mãximo de 36 meses.

oqntõt ugu AtOr. Fruam: a5rfl GQpçu_Zrr. ‘.351253203220
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Quanto ao pre’iisto na alínea b) do mesmo nümero. cons.oeramos que este investimento

contribuirá para a valorização dos recursos humanos do Concelho dado que o investimento

rá criar 14 novos postos de trabalho em regime de fuil-time num prazo máximo de três anos,

mantendo sempre como base os atuais quadros da empresa e na perspetiva de contratos

sem ou a longo termo.

Relativamente ao previsto na alines d) do referido número, entendemos que. com este

investimento, a prornotora assegura o reforço da competitividade da empresa e da economia

do Concelho, quer pelo aumento do emprego quer pela diversidade e complexidade dos

seus produtos É de salientar que a ITEC para responder ao crescin’ento que se verifica no

sector da Indústria automóvel em geral e. no caso particular da BOSH CAR MULTIMEDIA,

principal cliente, tem vindo a trabalhar num plano de crescimento e expansão assente no

aumento da capacidade de produção. na criação de unidades de i&D nomeadamente no

desenvolvimento na área da robótica. da visão artificial e na criação de laboratórios

dedicados á manufatura aditiva/subtrativa e testes de aplicações

Pelos dados analisados, o parecer técnico sobre o Interesse Econórncc do proJeto de

investimento apresentado pela ITEC e favorável, tendo em conta o contributo que dará para

a competitividade, com foco na investigação e no desenvolvimento da estrutura empresarial

do Município, bem como para a criação de novos postos de trabalho maioritariamente

qualificado, e para o aumento crescente das exportações do Município.

Braga, 03 de Abril de 2018

Ana Ferreira

Diretora

O INVEST
braga
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CONTRATO DE INVESTIMENTO

ENTRE,

MUNICÍPIO DE BRAGA, pessoa colenva de Direito Público n.° 506 901 173, com sede

na Praça do Municipio. 4730-749 Braga, ueste ato representada pelo Senhor Presidente da

Câmara, Ricardo Bruno Ancunes Machado Rio, designado para efeitos do presente contrato

por Nrn;

IB — Agência para a Dinamização Económica, E.M., pessoa coletiva o.° 504 807 706,

com sede na Av. Dr. Francisco Pires Goncah’es, Apartado 60, 4711-909 Braga, neste ato

representada pelo Sen1or Presidente do Conselho de Administração, Carlos Nuno Alves de

Oliveira, designada pata efeitos do presente contrato por InvestEraga;

E

IBERIANA TECHNICAL, LDA, pessoa colenva n° 507672828. com sede na Rua da

Quintã, 11.0 13, 4700-023 Braga. freguesia de Frossos, concelho de Braga, neste ato

representada pelo senhor Gerente, Carlos Rodrigues, designada para efeitos do presente

contrato por ITEC;

CONSIDERANDO QUE

A. Os Municípios dispõem de atnbrnções no domínio da promoção do

desenvolvimento, de acordo com o disposto no artigo 23°. n.° 2, alínea m), da Lei

a° 75/2013, de 12 de setembro;

E. Para cecucão das referidas a±btúcões são outorgadas aos órgãos municipais

competéncias ao nível do apoto à captacão e fixação de empresas, emprego e

investimento nos respefivos Concelhos, previstas nos artigos 25°, n.° 2. alínea k), e

33°, u.° 1, alíneas o), t eu) da Le n.0 75/2013, de 12 de setembro;

C. A InvestBraga é uma empresa local, cujo capital social é integralmente detido pelo

ME, que tem por objeto a exploração de atividades de interesse geral e a promoção

do desenvoh-imento local e regional, por delegação da Câmara Municipal de Braga,



através da prossecucão de atividades com vista à dinamização económica da região

de Braga, e de iniciativas que promovam a sua valorizacão, a internacionah2ação e a

captação de mvesnmentos nacionais ou estrangeiros;

E. A ITEC pretende realizar um investimento, no Conceito de Braga, no valor de

3500.000,00 € (três milhões e quinhentos mil euros). Este investimento envolve a

aquisição de terrenos e construção de novas instalações.

E. O investimento referido no considerando anterior ná criar 14 novos postos de

trabailro em regime de ftill-time num prazo de três anos e manter 33 atuais postos de

trabalho.

G. O MB e a InvestBraga reconhecem ser de importãncia estratégica para o

dcsenvolvunento do Concelho a concretização do projeto acima referido, sendo que

o ME declara este projeto corno um projeto de interesse econótrnco para o

município;

l, de livre e boa-fé, acordado e reduzido a escrito o presente Contrato de Investimento, do

qual fazem parte os considerandos supra indicados e que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTI LO 1

DEFINIÇÕES

CLÁUSUL-\ l.

DEFINIÇÕES

Para efeitos d0 presente Contrato de Investimento os termos e expressões abaixo indicadas

têm o significado e conteúdo seguintes:

a) Alteração das Circunstáncias @hardsbp»; (Cláusula de Salvaguarda) — A alteração anormal

das circunstàncias, inclusive de ordem económica, alheia à vontade das Partes e em que

estas fundaram a vontade de estabelecer o presente Contrato de Investimento, tornando

mais onerosa a execução do contrato, embora não impossível, proporcionando a

nossibilidade de revisão unilateral ou a resoluciio do contrato, nos tentos previstos no

presente contrato;

b) Anexos — Os documentos identificados na cláusula 1a, cujo conteúdo faz parte

integrante do presente Contrato;

c) Contrato — O presente Contrato de Investimento, incluindo todos os seus Anexos;



d) Força Maior — Facto natural ou situação imprevisível e inevitável cujos efeitos se

produzam independentemente da vontade ou das &cunstflncias próprias da TnvesrBraga.

do MB e da ITEC e que impeçam a realização dos objetivos do Contrato e/ou

cumorimcnto das obrigações das Partes;

e) Incentivos — Conjunto de investimentos, apoios e benefícios concedidos pelo MB à

TTEC;

Partes — A InvestBraga, o MB e a ITEC;

g) Projeto — aquisiÇão de terrenos e construção de novas mstalações, de acordo com o Plano

de Investimento que constinti o Anexo II ao presente Contrato;

h) Período do Investimento — C) período compreendido entre a data da assinatura do

presente Contrato e o período subsequente de 3 (três) anos;

O Vigência do Acordo — Período correspondente ao Período do Investimento.

CAPÍTULO II

CARÀCTERIZAÇÃO DO PROJETO

cIÁuSuL’\ 2.

OBJEI IVOS DO PROJETO

1. Consumem objetivos do Proieto;

a) A realização pela ITEC de um investimento, no Conceffio de Braga, no valor de

3.500.000,00 € (três iribões e quinhentos mil enros);

b) A aquistção de terrenos;

e) A construção de novas instalações;

d) A citação de 14 postos de trabalho em regime de fali-time num prazo de três anos;

e) A manutenção de 33 postos de trabalho;

A criação de um departamento de I&D.

2. O cumprimento das obdgações e dos objetivos da presente Cláusula estará condicionado

à não ocorrência de eventos suscetíveis de serem considerados Força Maior ou Alteração

das Cncunscâncias Q<hardsltíp»).

3. A verificação de casos de Força Maior ou de Alteração das Circunstâncias será reconhecida

1)01 conciliação das Partes ou por recurso aos tribunais competentes da Comarca de Braga.



ClÁUSULA 32

CONCRETIZAÁO DO PROJETO

O Projeto será concrenzado pela ITEC nos termos e condições mdicados no presente

Contrato.

CLÁUSULA 4

ACOMPANHAMENTO DO PROJETO

1. Sem prejuízo das competências legalmente atribuidas a outras entidades, mcumbirá

à lnvcstBraga a responsabilidade de assessorar, acompanhar e fiscalizar a execuçào do

presente Contrato, devendo a ITEC fornecer—lhe todas as informações, documentos e

esclarecimentos necessários e relevantes para o efeito

2. Em qualquer caso, a ITEC, facultará, com a periodicidade anual, de mom-próprio, com

início durante o l.° trimestre do ano seguinte ao da celebraciio do presente contrato, ou

sempre que a IrwestBraga o solicitar, a documernação adequada a demonstrar que estão a

ser satisfeitos os objetivos e obrigações constantes do presente Contato. designadarnente,

documentos comprovativos de regularização das obngaçõcs fiscais e para com a Segurança

Social, mapas de pessoai, balanços e demonstrações de resultados ou quaisquer outros

documentos contabilísticos ou de outra natureza, relativamente ao Projeto.

3. A ITEC facultará à InvestEraga, ou a qualquer outra entidade por esta nomeada, acesso

aos locais de realização do Projeto.

CAPÍTULO III

OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA 5.’

OBRIGAÇÕES DA ITEC

1. Pelo presente Contrato, e sem prejuízo do disposto noutras cláusulas contratuais,

a ITEC obriga-se a:

a) Realizar, durante o Período do Investimento, um uwesdmentu que se estima em

€1300000 (três arilhões e quinhentos mil euros), de acordo com o Plano de

Investimento incluido no Anexo II ao presente Contrato;

la) Alcançar os obenvos previstos na Cláusula 1’;

e) Adquirir os terrenos destinados à constntçâo das novas instalações da empresa;



d Consrn± novas instalações com utilização de processos conformes às disposições

nmhienta:s legais em vigor, após obtenção dos licenciamentos e autorizações

necessários;

e) Afetar o edificio referido ria alínea anterior ao exercício da sua atividade empresarial;

O Criar 14 postos de trabaLho em regime de firil-rilue num prazo de três anos;

g) Manter os 33 atuais postos de trabalho;

h) Desenvolver a sua auvidade, pelo período de pelo menos 10 (dez) anos, no Concelho

de Braga;

i) Cumpris com as suas obrigacões fiscais e perante a Segurança Social;

j) Fornecer à Invesifiraga e ao ME, sempre que solicitado e no prazo de 10 (dez) dias

a contar da receção do pedido, os documentos, elementos, informações

e esclarecunentos necessários ao acompanhamento, controlo e fiscalização do

presente Contrato, designadamente:

i. documentos comprovativos do cumprimento das obrigações hscaisz

ti. documentos comprovauvos do cumprimento das obrigações para

com segurança social;

di. mapas de pessoal;

iv. balanços e demonstracões de resultados;

v. Manter uma situação financeira equilibrada;

vi. Dispor de contabilidade organizada de acordo com a normalização

contabilística e outras disposições legais em vigor para o respetivo

setor de atividade, que seja adequada às análises requeridas para

apreciação e acompanhamento do Projeto e permita autonomizar os

efeitos do mesmo;

vii. Facultar à InvestEraga e ao ME. ou a qualquer outra entidade por

estes nomeada, livre acesso aos :ocais de realização do Projeto.

1 Ás obrigacões previstas nas alíneas a) a f do número 1 da presente cláusula devem ser

executadas rio prazo Lnaxlino de 36 (trinta e seis) meses a contar da data da assinatura do

presente Contrato.

CLÁUSULA 6.’

INCENTIVOS A CONCEDER PELO ME

L Sob condição de aprovação pela Assembleia Municipal de Braga, a ITEC beneficiará dos

seguintes incentivos ao ifivesumento:



a) Incentivos sobre o valor bruto do IMI de redução de 59,5%, pelo periodo de 3 (três)

anos (segundo a fórmula de cálculo do regulamento de incentivos e com base no plano

de investimento em anexo);

b) Incentivos sobre o valor bruto do IMT de redução de 59,5% (segundo a fórmula de

cáiculo do regulamento de incentivos e com base no plano de invesdnento em anexo);

c) Incentivos sobre o valor das taxas inutücipais a pagar, nos termos do Regulamento

Municipal de Taxas e Licenças NIunicipais, de redução de 59,5% (segundo a fórmula de

cálculo do regulamento de incentivos e com base no plano de invesúmento em anexo).

2. Sem prejuízo do estabelecido no ri.0 2 do artigo 8° do Código do 1MI, os incentivos

referidos na ai. a) do número anterior não poderão entrar em vigor antes da obtenção dos

necessários licenciamentos e autorizações urbanisticas.

3. Os incentivos referidos no número 1 assumem a natureza de auxifios de mimmL; sendo seu

pressuposto o cumprimento do respetivo regime legal- Em caso de mcumpnmento do

regime legal. ficam sem efeito os incentivos, sem que daí resulte qualquer tipo de

responsabilidade para o MB, nem para a InvestBraga.

4. Sem prejuízo do disposto na clausula 8)’. o não cumprimento pela ITEC de qualquer dos

objetivos ou obrigações que lhe estão fixados nos termos e condições deste Contrato e

respeuvos Anexos, implicará a declaração de caducidade de todos os Incentivos Triburátios

concedidos e amdz a obrigação de, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da respetiva

notificação e independentemente do rempo entretanto decorrido desde a data da verificação

dos respedvos factos geradores de tributo, a ITEC a pagar as nnportdncias correspoodemes

às receitas nibutárias não arrecadadas, acrescidas do juro compensatório correspondente à

taxa dos juros legais finados nos termos do n.° 1 do artigo 559)’ do Código Civil, procedendo-

se, na falta de pagamento dentro daquele prazo de 30 (trinta) dias, à cobrança coerciva.

5. O juro compensatório referido no número anterior 6 contado desde o dia imediato ao

último do respetivo prazo normal de pagamento.

CAPÍTUJD IV

ARTICULAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E INCUMPRIMENTO DO

CONTRATO

CLÁUSULA 7.’

PRINCÍPIOS GERAIS



Os Incentivos previstos na Cláusula 6.’ constituem contrapartida do exato e ponwrJ

cumprimento pela ITEC dos objetivos e obrigações &xadas nos termos e condições

constantes do presente Contrato e Anexo&

CLÁUSULA 8’

INCUMPRIMENTO PEL-\ ITEC

1. Sem prejuízo do disposto na legislacão em vigor, no número 2 da Cláusula 1’, no número

3 da cláusula 6.’, e no número seguinte da presente Cláusula, no caso de não cumprimento

pela ITEC de qualquer dos objetivos ou de quaquer das obrigacões que lhe estão fixados

nos termos e condições deste Contrato e respetivos Anexos, o MB, mediante comunicação

enviada à ÍTEC, poderá resolver o Contrato, indepeodenremente de qualquer interpelação,

tendo direito, desinadamente, ao nagamento pela ITEC do montante correspondente às

receitas tubutárias. provenientes da cobrança dos impostos a cuja receita o tem direito

(designadamente o unposto municipai sobre imóveis, o imposto municipal sobre as

transmissões oncrosas de imóveis e a derrama), geradas pelo Projeto, proporcional ao

periodo de tempo que medeia entre a data da resolução do Contrato até ao terno do Período

do Investimento.

2. Sem prejuízo do disposto no número 1, constimem também fundamento de resolução a

prestação pela 1TEC de informações falsas sobre a sua situação ou viciação dc dados

fornecidos na apresentacão, apreciacão e acompanhamento do Projeto.

3. A comunicação da decisão de resolução referida no número 1 produz efeitos imediatos,

independentemente de qualquer outra formalidade.

CAPÍTULO \T

iNTERPRETAÇÃO, INTEGRAÇÃO, APLICAÇÃO DO CONTRATO DE

INVESTIMENTO E RESOLLCÃO DE LITÍGIOS

CLÁUSULA 9?

PRINCÍPIO GERAL

Sempre que entre as Partes Contraranres se suscitem dúvidas quanto à intemretação,

aplicação ou integração do presente Contrato ou se suscitar litigio ou situação de Força Maior

ou de Alteração das Ciacunsnincias, aquelas envidarão os melhores esforços para obter o

acordo ou resolverem amigavelmente as divergências ou litigios.



ClÁUSULA 1 Qfl

FORO COMPETENTE

Para resolucão de todos os litígios emergentes do presente Contrato fica estipulada a

competência do Tribunal Admntisuaúvo e Fjscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer

ou ao.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLkUSUM ii.’

ANEXOS

Fazem patte mtegtante do Contrato, para todos os efeitos legais e contratuais, os seguintes

Anexos:

Anexo 1: Declaração de Candidatura no imbito do Regulamento de Concessão de

Incennvos ao Investimento do Município de Braga;

Anexo II: Plaoo de Investimento;

Anexo III: Planta dos locais de implementação do projeto.

ClÁUSULA 12

COMUNICAÇÕES

1. Quaisquer comunicações ou notificações previstas no Contrato, salvo disposicíio

específica em contrário, serão sempre efewadas por escrito e remetidas:

a. Em mão, desde que comprovadas por protocolo;

li. Por telefax, desde que comprovado por “Recibo de transmissão idntermpra”;

c. Por cortejo registado com aviso de receção.

2. Consideram-se, para efeitos do presente Contrato, como domicílios das Partes, as

segumtes moradas e postos de rececão:

a) ImestBraga

Att. Sr. Presidente do Conselho dc Administracão da IB — Agencia para a Dinamização

Econômica, EM

Eng. Carlos Nuno Alves de Oliveira

Av. Dr. Francisco Pires Goncaves, Apartado 60, 4711-909 Braga



li) MB

Au. Si. Presidente da Cámara ?lunicipai de Braga

Dï, Ricardo Bruno Anwnes Níachado Rio

Praça do Município. L73Q749 Braga

d) JTEC

Att. Sr. Gerente

Eng. Carlos Rodirgues

Rua da Qmntã, a° 13, Frossos, 4700-023 Braga

3. As Partes poderão alterar os seus domicifios indicados, mediante comunicação prévia

dirigida à outra Parte, com a antecedcucsa não inferior a 3 (três) Lias, sob pena de

considerarem efetuadas as comunicações ou notificações realizadas para os domicilios

referidos no número 2.

4. As comunicações ou norificacões feitas nos termos dos números anteriores consideram-

se efetuadas amda que sejam rejeitadas, ou venham devolvidas por não terem sido reclamadas

na estacan dos correios.

CLkUSLTLX 13’

PRAZOS E SUA CONTAGEM

Os prazos finados no presente Contrato contam-se em dias segnidos de calendário, salvo se

contiverem indicação expressa em dias úteis.

CLÁLSUL\ 14.

PRAZO E EFICÁCIA

1. Sem prejuizo do disposto no número 2 da presente Cláusula, o presente Contrato entra

em vigor e produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

2. O presente Contrato será válido desde a data da sua celebração até ao reuno do período

de Vigência do Acordo, previsto na alínea i) da Cláusula 1.’, se entretanto não for revogado

ou resolvido,

Feito em Braga, aos — dias do mês de

__________

de

______,

em 3 exemplares.



Pela lnvestBraga

Pelo MUNICÍPIO DE BRAGA

Pela ITEC



ANEXO 1

DECLARAÇÃO DE CANDIDATLRÀ NO ÃMB:To o REGULAMENTO DE

CONCESSÃO DE INCENTIVOS AO INVESTIMENTO DO MUNICÍPIO DE

BRAGA



INVEST
raga

1 fl BRAGA

Candidttira no Âmbito tio Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento

DEC[ÀRAÇÃO

Braga t)L08 2017

:xino. Senhor Presiçleiite da InvestBraga.

iiwia feclin ical Ida - i)CSSOa colei a n 5076 72328. com o capital soe aI inteum lineine realizado de 1 00000

euro. com sede na Rua da QuintO 3. freguesia de Fros coneelho de Broca. registada na (onser utõria do

Rciu CtuieiciaI de Broca. sob o n’ 50767282& representada neste ato por Sócios Gerentes e Colil podetes

para o a [o em apresentar a sua candidatura no âmbito do Regulamento cl e Concessflu cl e 1 neen ti vos ao

Investi nienlo ( Regulamento), nos seguintes Éermos

Dcc (ara que pretende realizar no Concclho de Braga um iii ves(imento com as seguintes caiaterist icas

con Forme projeto de investi meigo que se junta. em anexo. como documento n.° 1

aVajor de i: estiinenlo: 3000000 etros:

b. N úmero de postos de :rabalho a crinr’manter: II:

e. Setor de atividade: Entenharia e AutcniacOo Industrial:

d. lemou de inipleçnertacoo do pro elo: 3 anos:

‘/3



e. okdros aspelos cnnsidemdos relevantes oara efeitos do artigo 7. do Reuti lamento]

Para além dos ostps de trabalho a criar. pretende—se manter es 33 colaboradores atu is. Como nota

adicionaL acrescenta—se que a maioria dos postos de trabalho a criar seriio de gualilicacão superior

linestrados e doutorados em áreas como. softnare. mecânica eletrônica e bionied ca.

2. Pari os devkhs elèitos. declara que:

a. (ciii a sua situacão regularizada rclativaincn te a contribu ções pata a seetitança soe ia cm Portuua 1 ou no

Estado dc que sejam une ionais ou no qual se situe o estabelecimento principal da em presa:

b. tem a sua s imacão regularizada relati amente a dividas por impostos ao Estado Português ou ao Lstado

de que seai u iac ojiais ou tio qual se situe o estabelecimento principal da em presa:

e. tem a sua situação iegtilari,ada relativamente a dividas por impostos oti de qualquer outra natureza ao

Nhuiic Ip() de Braga:

d. cum pre as comi içõcs legais necessárias ao CerC ic io da respectiva atividade. nomeadamente em matéria

dc 1 icenciainento:

e. apresenta mi-a 5 ituacão ecouóm cri—rinanceira eq u 1 brada ou. tratando—se de projetos de nvesl imerto

dc elevada densidade tecnológica, demonstrem ter capacidade e evidências de financiamento do projeto

de tu estuneuto.

não se encon tia em estado dc insolvéncia. de E iqii idaçiio ou de cessação dc ati idade. nem tem o

respet o processo pendeu te.

g. não é tinia em presa em t! i lictrldaclc. de acordo com a delinição orevista no artigo 2.° cio Rcetilainento

EtJ) n.° 651 ‘2014. dc ló de junho.

li. apresenta um proicto de i nvestiniento que contempla a criação ou manutenção de. no iii in imo. 1 O

postos dc trabalho ou um montante de ia vestiniente não ia ferior a 250.000 &:

2)3



3. Dcc ara amua que coa lieceeaoe ita os eriuos do ReLu oriento,

4. Requer apto ao projeto dc inveslimtnto muierializado na concessão dos seguintes incefluvos:

1 sciiçflo_ iota ou pare a. dc taxas inun icinais. nos Lernios do Regulamento NI unicipa 1 dc ‘la\as e

Licenças NI im icipa:

Concessio de beiiel’Cc os iscas nos iraposlos a cua receita o Município rcaha dire te. nos termos da

Li e do presente rcuu aa:er te.

Nota ser(io reinet dos todos os ‘espeu ‘ios comprovati cos solicitados na sequência da submissão da eu ad idatura

Pede deferimento

/ O req)Jerentc

C C’) /

3/3



ANEXOU

PIÀNO DE INVESTIMENTO



Plano de expansão 2018—2020

Enquadramento

O ano de 2016, apesar das condições económicas desfavoráveis e do abrandamento da

produção automóvel em Portugal, revelou-se muito positivo para a ITEC, sendo de destacar;

a) O volume de negócios aumentou exporencialmente relativamente a 2015, registando

um aumento de cerca de 106% (melhor ano de atividade da empresa), permitindo desta forma

o aumento da produção e garantindo a consistência do crescimento do volume de negócios

alcançado dos anos anteriores;

b) No ano de 2016, foi possível aumentar o número de postos de trabalho, com especial

incidência para contratos sem termo;

o) A Entidade promoveu a melhoria da estrutura informática e a organização dos

armazéns possibilitando assim um rigoroso processo de inventário físico e posição permanente

de cada projeto;

d) Foi efetuado um investimento na área de produção, com a criação de um novo espaço

nas nossas instalações para aumentar a área de laboração, de forma a corresponder ao aumento

dos postos de trabalho e acomodação de pessoas e bens.

Após ter registado um crescimento razoável no triénio de 2013 a 2015, a atividade da ITFC teve

em 2016 um crescimento exponencial fruto da experiência acumulada e credibilidade junto dos

nossos clientes alcançada nos anos anteriores. Mesmo contra todas as adversidades do mercado

e da crise económica instalada, tivemos nestes 4 últimos anos uma oportunidade para a

realização de novos investimentos e para um aumento substancial do volume de negócios. Este

aumento, no entanto, exige um controlo cada vez maior do processo de produção, dos custos

associados e das margens de comercialização, factos com os quais toda a organização se

encontra comprometida.

De realçar que, fruto da experiência acumulada e respondendo às exigências do mercado, a ITEC

tem centrado a sua atividade no desenvolvimento e fabrico de máquinas e equipamentos para

a indústria eletrónica e de automóveis, inter-relacionados ou interdependentes em termos da

sua conceção, tecnologia e função ou do seu propósito ou uso final. Os projetos em que a

empresa se tem centrado envolvem a construção de equipamentos de partes complexas, para

fábricas de elevada performance e exigências tecnológicas, passando por processos de

automação industrial, aparafusamento, assemblagem, doseamento de fluidos, proteção ESO e

desenvolvimento de linhas de montagem automáticas ou manuais.

De realçar também, o cariz eminentemente exportador dos principais clientes da ITEC, razão

pela qual a entidade, apesar da baixa taxa de exportação direta, poderá ser considerada uma

exportadora indireta.



Embora sem grandes alterações ao nível dos princioas clientes, a diversidade e complexdade

dos nossos produtos tem vindo a aumentar, e a dependência da ITEC face a alguns clientes é

cada vez menor, o que em muito contribuiu o projeto de internacionalização evado a cabo em

anos anteriores, que permitiu à empresa alargar horizontes, tanto a nível nacional, como

internacional e posicionar-se junto dos principais operadores.

Plano de expanso

Para acompanhar e responder ao crescimento pujante que se verifica no sector da indústria

automóvel em geral, e em particular no caso da BOSCH Car Multimedia (cliente com mais peso

no volume de negócios da ITEC), a TEC tem vindo a trabalhar num plano de crescimento e

expansão, assente em quatro vertentes:

- Aumento da capacidade de produção;

- Criação de unidade de desenvovímento na área de robática e v?sâo artificial;

- Criação de laboratório de manufactura Aditiva! Subtrativa e testes de aplicações;

- Aumento da taxa de exportação;

- Desmaterialização de processos;

Este plano de expansão prevê um conjunto de investtmenros, passando por:

- Aquisição de terreno e construção de nova5 inst&açôes;

- Aquisição de equipamento específico para as actividades de engenharia;

- Contratação de pessoal qualificado;

- Criação de departamento de l&D;

Para fazer face e estes novos desafios e a pensar na complexidade e dimensão crescente que se

tem verficado ao nívei dos projectos de engenharia, a principal e primeira acção a tomar será a

construção de um novo edifício que possa albergar todas estas novas unidades, dimensionado

a pensar no crescimento expectável dos próximos anos. Este novo edifício terá uma área de

construção bruta de cerca de S.000m2, implantados em 4500m2. Em anexo são fornecidos

todos os eementos não só da área de mpla.ntação, co-no também detalhes das zonas a edificar.

Paralelamente a esta fase de edificação da nova infraestrutura está a ser preparada uma

candidatura a um projecto PT2020— Programa Interface, em co-promoção com a a 90501 CM

e outras entidades de lO locais (INL, UM e CCG). Entre outros, este projecto prevê um forte

investimento em software, visão artificial, robótica, materiais inteligentes (sensores), realidade

aumentada e manufatura aditiva/subtrativa.

Naturalmente que para acompanhar as novas unidades de negócio, aumento de produção e

centro de lo, está prevista a contratação de no vos recursos humanos, mantendo sempre como

base os quadros atuais e na perspectïva de contratos sem ou a longo termo, como é prática

habitual da empresa. Partindo destes pressupostos, e pensando no horizonte 2018-2020, o

reforço previsível dos quadros actuais terá a seguinte distribução:



Nivel de qualiflcaçdo
201$

Software 1 1

Mecânica 2

Visão 1

Produção 2

Administrativo 1 2

2019

Software

Mecã nica

Visão_________

Produção

Administrativo

Nivel de qualificação

_______

4 1 6 7 8

2

1

Considerando todos os elementos supra referidos, à expectávei que o investimento global da

ITEC supere os 3,S M€, distribuidos pelas seguintes fases:

Aqusiçào de eireno

Projecto arnutectuia

Construção editicio

PT2O2O I&D

PT2020 Inovação Produtiva

2017 2018 2019 2020

!‘jo 2° 1 2° 1° 2° I1 2°

seir sem. sem sem, sem, sem sem Sem.

L

Como nota final fica a resalva de que a ITEC poderá considerar outros investimentos em áreas

de negócio que se julguem oportunas. não só para dar resposta a tendências do mercado: corno

também possam contribuir para o crescimento sustentável da empresa.



ANEXO III

PLANTA DOS LOCAIS DE iMpLEMENTAÇÃO DO PROJETO



EMPREENDIMENTO DA IBERIANA TECHNICAL, IDA — TEr

Lomar, Braga

AVALIAÇÃO DE INCIDÊNCIAS TERRITORIAIS

1 NTRO DU ÇÃD

O presente relatório pretende avaliar as incidências no território do

empreendimento que a firma IBERIANA TECHNICAL LDA, NIPC 5G7672S28 com sede na

rua da Quintã, Lote 13, Frossos, Braga, pretende levar a efeito na rua da Veiga, União de

Freguesias de Lomar e Arcos, Braga. A parcela de terreno onde se pretende implantar o

empreendimento industrial tem a área de 39.337mZ

De acordo com a alínea a) do ne 1 do artigo 32 do regulamento do PDM do

concelho de Braga, tendo em vista a proposta de reconhecimento de interesse público

estratégico por parte do Município para o empreendimento previsto, elaboramos o

presente estudo de incidências territoriais.

Uma vez que não existe legislação própria que determine as condições e

parâmetros para a elaboração deste tipo de estudo, tivemos por base legislação similar

sobre planos e projectos de outra índole. Embora tenham outra dimensão e

abrangência, bem como outras condicionantes e objectivos de protecção como a Rede

Natura, fizemos as devidas adaptações ao caso em estudo, de relevância e impacto

muito diferente.

Localização: 4V 31’ 0217”N; 8226’ 06.67”W
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Limite da parcela antes da cedência para a autoestrada

Limite da parcela após a cedência para a autoestrada
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A - incidências funcionais

As incidências territoriais ao nível funcional visam avaliar o impacto previsto do

empreendimento no desenvolvimento da sua actividade, analisando as vertentes mais

significativas de forma objectiva, de modo a facultar elementos para uma ponderação

efectiva da real incidência do equipamento no território, ao nível do local onde se insere.

A relação do empreendimento com a envolvente, a todos os níveis e, neste caso,

ao nível das funções que ali se desenvolvem e coabitam é fundamental para averiguar
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da possibilidade da sua integração, sem prejudicar e até contribuir para melhorias

significativas para todos os actores que, no local, desenvolvem as suas actividades.

Poderemos também aferir do grau de perturbação ou de incremento das

actividades já desenvolvidas no local. Veremos a incidência dominante e, desta forma,

estaremos em condições de fazer um juízo de valor acerca da pertinência da instalação

deste empreendimento no local.

1. Classificação e qualificação do solo no Plano Director Municipal

Planta de condicionantes
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No Plano Director Municipal, o terrena, que integra a parcela em causa, está classificado

como solo urbano e rural. O solo urbano ocupa as áreas construídas, como a casa da

quinta e outras construções de apoio. Ocupa também áreas que constituem

prolongamento e colmatação de áreas edificadas. O solo rural ocupa a área central da

parcela e uma parte que confronta com a EN 309.

Quanto a qualificação, o solo urbano integra as categorias de espaço residencial 5 e

espaços de baixa densidade 2. O solo rural integra espaços agrícolas. Não existe

qualquer reserva nacional sobre o terreno como condicionante.

A estrutura, fortemente marcante e condicionadora, é a autoestrada que cruzou a

propriedade sensivelmente a meio. O impacto desta infraestrutura é brutal. Em grande

parte) apoia no terreno, outra parte, menor, foi construída em viaduto.

A presença desta via rápida alterou por completo a tipologia, a morfologia e a vivência

desta quinta. A sua essência alterou-se radicalmente. Perdeu o seu carácter e a sua

identidade. De uma quinta marcadamente de exploração agrícola e pecuária, típica do

Minho, com os seus 4 hectares, com pastagens e vinha, passou a ser um espartido de

terrenos. Ficou, de um lado, a casa antiga da quinta e uma parte da parcela anexa, do

outro lado da autoestrada, com passagem por baixo do viaduto, uma outra parte da

parcela, prestes a ver crescer silvas e mato. Junto ao caminho municipal, a Sul, uma parte

da parcela destinada a construção, ladeando outras já edificadas.

As condições que reunia para o cultivo deixaram de existir. Os caminhos das águas para

a rega perderam-se ou ficaram obstruidos, os caminhos rurais foram suprimidos ou

alteraram-se para vias de tráfego automóvel.

Aquelas condicionantes físicas aliadas às alterações drásticas do mercado levaram ao

estado actual dos terrenos. O mercado, desde que se tornou mercado comum com os

outros países europeus, dificultou enormemente a actividade agrícola. A rentabilidade

da produção caiu vertiginosamente, não compensando as despesas para produzir o que

quer que seja.

O artigo 36 do regulamento do Plano Director Municipal estabelece o regime de

edificabilidade no solo rural, espaços agrícolas. Refere que a edificabilidade é possível

desde que nas seguintes condições:

‘lI A construção, ampliação ou alteração não afete negativamente a produção, a

paisagem, a arquitetura e o ambiente;

21 As operações urbanísticas se localizem, sempre que possível, na área menos

orodutiva da parcela e na proximidade de construções existentes na sua envolvente,

preferenca!nente, numa faixa contígua aos arruamentos públicos, com 4Cm de

afastamento máximo ao eixo da via, evitando a dispersão dos aglomerados, sem

prejuízo do disposto na lei;

3 Exceciona-se do número anterior o caso das instalações agropecuárias;

41 O prédio seja servido por una via pública com uma frente mrnima de 2Cm;

SI Exceciona-se do número anterior, os casos de colmatação urbana, situação para

a qua’ a edi9cação terá que se localizar numa faixa contígua aos arruamentos

públicos, com 4Cm de afastamento máximo ao eixo da via, e terá que ficar
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compreendida por duas construções existentes legais, cujo afastamento entre si seja

inferior ou igual a 10Dm;

6 A linguagem arquitetánica, a configuração volumétrica da construção e da

cobertura, bem como os mateiiaS a apicar ao edificado, cevem garantir uma

adequada inserção no contexto arquitetánico, urbanístíco e paisagístico em que se

insere a intervenção’.

2. Função do empreendimento da ITEC

A função desta unidade visa a concepção e produção de máquinas

especializadas, na prossecução de determinada tarefa mecânica, São produzidos por

encomenda conforme as necessidades dos clientes, grandes empresas da área

tecnológica, nacionais e estrangeiras. O trabalho de transformação é basicamente a

assembiagem de peças e a criação de software para comandar essa máquinas ou robots.

Quanto ao movimento diário de viaturas, verificamos que haverá, entrada de

trabalhadores pela manhã, saída de trabalhadores pelo fim da tarde.

Partida e chegada de técnicos que vão ao local onde o cliente precisa da máquina

para estudarem as funções que a nova máquina terá de executar.

Chegada e partida de carrinhas e/ou pequenos camiões que transportam peças.

Pontualmente, chegada e partida de carrinhas ou pequeno camião para carregar

a máquina produzida e levá-la ao destino.

A ITEC precisa de uma área edificada de 4000m2 de construção, sendo que a área

de implantação será de 3000m2. A construção que é necessário levar a cabo não afeta

negativamente a produção agrícola, porque efectivamente o solo, por força das

alterações acima descritas, não possui as caracterísitcas que tinha para produção.

A intervenção não afecta a paisagem, nem a arquitetura e nem o ambiente, como

veremos abaixo, porque a topografia do terreno permite receber a edificação de modo

a que a paisagem actual do local não fique prejudicada pela presença do volume a

construir, O local está fortemente marcado pela passagem da autoestrada. A edificação

surgirá junto àquela infraestrutura de grande impacto, imediatamente a seguir à sua

área de proteção. Ficará em grande parte embutida notereno. Com uma cércea que não

ultrapassará os dois pisos acima da cota de soleira, a presença da obra de arte em

viaduto que suporta a autoestrada será sempre muito superior em altura e em impacto.

A operação urbanística que se pretende focalizar-se-á na área menos produtiva

da parcela, na proximidade de construções existentes na sua envolvente. Será

implantada, numa faixa contígua ao arruamentos público, a EN 309, no espaço vazio

entre esta via, a autoestrada e as edificações a Sul e Poente, evitando a dispersão dos

aglomerados.

O prédio é servido por uma via pública, com uma frente de 220m com estrada

nacional 309;
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A edificação a erigir será uma peça importante na colmatação urbana e ocupação

do território, como referimos, por vir preencher um espaço vazio circundado por

habitações a Norte, Sul e Poente, com a estrada nacional 309 a Nascente e com a

autoestrada sensivelmente a meio da propriedade, no sentido Nascente - Poente.

A linguagem arquitetônica, a configuração volumétrica da construção e da

cobertura, bem como os materiais a aplicar ao edificado, garantem uma adequada

inserção no contexto arquitetúnico, urbanístico e paisagístico em que a intervenção se

localiza.

A função a desenvolver pela ITEC na nova unidade cuja edificação pretende neste

espaço, adequa-se ao local, não perturba nem prejudica as vivências actuais que ali se

verificam. Antes, a sua presença será um factor de agregação e consolidação daquela

área residencial pela integração e interacção, desde logo pelos postos de trabalho

criados e pela consequente presença de novas pessoas no local durante o dia e

eventualmente pela atração de novos residentes.

O desenvolvimento da actividade desta empresa não cria fluxos de tráfego

elevados. Apenas os acima descritos, pontuais e distribuídos por todo o dia. A ligação

franca à EN 309 permite que o tráfego se faça por esta via, não interferindo com os

caminhos municipais que permitem aceder às moradias existentes nas imediações.

Ainda que o acesso a este empreendimento se fizesse por essas vias secundárias, dada

o reduzido volume de tráfego gerado, não constituíria qualquer constrangimento para

o local.

B - Incidências ambientais

Os estudos de incidências ambientais devem enunciar os impactes locais dos

projectos e das respectivas instalações acessórias, através da identificação das principais

condicionantes existentes e dos descritores ambientais susceptíveis de serem afectados,

bem como prever medidas de monitorização e medidas de minimização e recuperação

das áreas afectadas, a implementar em fase de obra.

O estudo de incidências ambientais_deverá ser desenvolvido de acordo com o tipo de

projecto, contendo a respectiva caracterização e a situação de referência ambiental do

local de instalação, de modo a permitir a identificação e avaliação das incidências

ambientais mais significativas nas fases de construção e exploração, apontando as

medidas de minimização. (Adaptado da Portaria n.Q 295/2002, de 19 de Março).

o Decreto-Lei n. 140/99, de 24 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n,2 49/2005, de 24

de fevereiro e pelo Decreto-Lei n2 156-A/2013, de 8 de novembro, a propósito dos seus

objectivos, que são “contribuir para assegurar a biodiversidade, através da conservação

e do restabelecimento dos habitats naturais e da flora e fauna selvagens num estado de

conservação favorável no território nacional, tendo em conta as exigências económicas,

sociais e culturais, bem como as particularidades regionais e locais”) estabelece, no
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âmbito daquele diploma, a definição de Análise de Incidências Ambientais, nas

definições constantes no art2 3 “«Análise de incidências ambientais»: recolha e

reunião de dados tendo em vista a identificação e previsão dos efeitos, nomeadamente

sobre a fauna, a flora e os habitats, decorrentes de quaisquer acções, planos ou

projectos, individuais ou em conjunto, com identificação ou propostas de medidas que

evitem, minimizem ou compensem esses efeitos, e que é efectuada antes de ser tomada

uma decisão sobre a sua execução”;

Por analogia e, mutatis mutandis, podemos seguir esta indicação na análise de

incidências ambientais quanto ao empreendimento que aqui se solicita seja considerado

estratégico para o Município de Braga.

O guia da Comissão Europeia (CE, 2011) sobre AincA — Avaliação de Incidências

Ambientais sobre projectos, planos ou programas, no âmbito da rede Natura 2000,

propõe o desenvolvimento de uma Avaliação de Incidências Ambientais ao longo das

seguintes fases:

- AnáNse — Processo que dentifica os impactos presumivelmente exercidos num

Sítio Natura 2000 por um plano ou projeto, individualmeite ou em conjugação com

outros planos e projetos, e que pondera se esses impactos são suscetíveis de afetar

o Sítio de forma significativa;

2 - Avaliação adequada — Ponderação do impacto exercido na integridade do Sítio

Natura 2000 pelo plano ou projeto, individualmente ou em conjugação com outros

planos e projetos, no que se refere à estrutura e à função do Sitio e aos objetivos de

conservação que ele visa; adiconalmente, se houver impactos adversos, avaliação

da potencial atenuação desses impactos;

3 - Avaliação de soluções alternativas - Processo que analisa vias alternativas para

alcançar os objetivos do plano ou projeto evitando impactos adversos na integridade

do Sít’o Natura 2003;

4 - Avaliação de impactos adversos remanescentes - Avaliação de medidas

compensatórias se, à luz de uma avaliação das “razões imperativas de reconhecido

interesse público’ (RIRIP), se considerar que o plano ou projeto deve prosseguir. A

nível nacional, foram desenvoLvidas várias metodoogias, desde guias de boas

práticas de AIA a manuais específicos para determinadas tipologias de projetos.”

Com as necessárias adaptações podemos seguir esta metodologia. Assim quanto

à recolha e reunião de dados tendo em vista a identificação e previsão dos efeitos do

projecto bem como à análise dos impactos presumíveis e o grau em que afectam o local,

consideramos o seguinte:

1. Solo e topografia

O solo, de acordo com a classificação dos 50105 de Portugal caracteriza-se por ser itálico

húmico, de climas montanos. São solos pouco evoluídos de rochas não calcárias,

também ditos cambissolos. É o tipo de solo próprio no Minho. Com a presença do

equipamento não sofrerá qualquer alteração ou agressão. A construção será

devidamente isolada do solo. Não haverá quaisquer passagens de fluídos para o mesmo.

Todos os resíduos serão, de acordo com as normas em vigor, devidamente canalizados

para as redes próprias.
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Quanto à permeabilidade, esta estará garantida muito acima dos mínimos estipulados

pelo Plano Director Municipal. A edificação ocupará apenas cerca de 3000m2 de área.

As zonas de circulação e aparcamento serão projectadas de forma a minimizar a

impermeabilização do solo

A topografia do terreno é caracterizada por ter algum declive no sentido Poente-

Nascente, descendo em direcção à EN309. Esta característica orográfica é muito

benéfica para se conseguir urna integração harmoniosa da edificação e, pese embora a

sua área e o seu volume, não haverá impacto negativo nas edificações contíguas —

moradias unifamiliares. Na verdade, conseguir-se-á um enquadramento topográfico de

encaixe ou encastramento do edifício no terreno, aproveitando o declive, em tudo

favorável para uma óptima relação do edifício com a via pública habilitante, a Nascente,

e reduzindo a sua presença nas vertentes Sul e Poente, onde se encontram as moradias.

2. Água

A água, como elemento fundamental integrante do ambiente tem de ser

considerada nas suas diversas vertentes. A água dos lençôes íreáticos não sofrerá

qualquer prejuízo. A infiltração e permeabilidade do sola estão garantidas. Também a

sua qualidade não será colocada em causa por este equipamento quer em obra, quer

depois de construído, durante a sua laboração. A água das chuvas também será mantida

no seu curso e trajectos existentes. As áreas de infiltração serão garantidas. Não haverá

interferência no ciclo natural da água.

3. Qualidade do Ar

A qualidade do ar não será afectada com este tipo de indústria porque se trata

de uma indústria não poluente. Não haverá qualquer tipo de fumos ou libertação de

gases para a atmosfera. Os trabalhos a desenvolver por esta empresa serão de índole

de concepção intelectual de máquinas e de software e a subsequente assembiagem de

peças para construção da máquina necessária.

4. Clima

O clima também se manterá com as mesmas caracteristicas que possui

actualmente. Não haverá qualquer acção prejudicial para o clima, quer durante a obra,

quer durante a exploração com as actividades desenvolvidas. A aplicação de painéis

solares contribuirá para esse reforço da harmonia ente o edifício e o clima, não

esquecendo a questão energética cujas opções também contribuirão para o equilíbrio

bioclimático.

5. Ruído

O empreendimento industrial previsto não gerará qualquer ruído especial. Visitamos as

actuais instalações em laboração e foi possível constatar a inexistência de ruídos dignos

de registo, quer no exterior, que no interior da unidade.
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Os trabalhos desenvolvidos produzem uni ruído impercetivel no exterior. No interior, o

ruído que testemunhamos assemelha-se ao ruído comum existente dentro de uma

qualquer moradia.

C - Incidéncias físico-formais

As incidências do ponto de vista físico serão reduzidas. A intervenção tenderá a

estabelecer uma relação harmoniosa com a envolvente. Ficará integrada mas

suficientemente afastada das moradias para estabelecer com o edificado envolvente

uma simbiose relacional pacífica.

A sua relação com a autoestrada será tão somente visual e de volume. A sua

presença é inócua para a via, por se encontrar em cota muito abaixo da plataforma de

circulação.

O projecto a conceber irá prever medidas de atenuação de alguma dissonância

volumétrica entre as edificações existentes e a proposta, tendo em vista manter as

características físicas do local.

As áreas, integrantes da parcela mas que ficarão livres de construção terão um

tratamento adequado ao meio físico envolvente Serão previstas zonas ajardinadas e

arborizadas, em dimensão e volume que mantenha e até incremente o carácter do local.

Actualmente existe no terreno um número muito reduzido de árvores. Depois da

intervenção, deseja-se que esse número seja significativamente mais elevado e com

espécies autóctones.

Este espaço possui características físicas de certa ruralidade permeada com meio

urbano da periferia da cidade. Existem, nas proximidades, áreas de logística, comércio e

serviços e também indústria de grande dimensão, aliás, clientes da requerente, como o

grupo Bosch. Esta tipologia, que congrega um pouco de todos os usos no mesmo espaço,

muito frequente no nosso concelho e mesmo em todo o Norte e Centro do pais, também

se verifica neste local.

Com a implementação deste empreendimento, as condições tísico-formais do

local não serão alteradas de forma significativa. Será mais um interveniente que se

implanta no território, próximo dos seus clientes e com condições necessárias à

prossecução da sua acção, potenciando o desenvolvimento económico do concelho e

contribuindo para a melhoria das condições de vida dos residentes.

Saliente-se que esta acção se levará a cabo sem prejuízo das condições físicas e

ambientais. Esta condição é essencial em todo o estudo e desenvolvimento deste

projecto.
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Para a Iberiana Technical [da não faria sentido ser de outra forma. A formação

dos seus responsáveis e a cultura de respeito e defesa dos valores patrimoniais, naturais

e ambientais, que perseguem garante uma preocupação inexcedível neste campo.

A empresa orgulha-se das suas responsabilidades sociais que já desenvolve e

continuará a desenvolver no âmbito social, ambiental, cultural e filantrópico.

As infraestruturas existentes no local são suficientes para o desenvolvimento da

acção desta empresa. Não haverá sobrecarga das infraestruturas em nenhuma

dimensão) nem viâria, nem de abastecimentos de água, energias ou telecomunicações.

Também as infraestruturas de recolha e drenagens existentes suportam perfeitamente

a presença desta indústria, dado que esta não exige drenagens específicas de efluentes

industriais. Os resíduos produzidos a drenar são equivalente ao uso doméstico. As águas

pluviais, como referimos, poderão infiltrar-se no vasto terreno livre permeáv& não

constituindo uma sobrecarga.

D - Incidências paisagisticas

Em termos paisagisticos, a implementação deste empreendimento que inclui a

construção de um edifício com 3.000m2 de implantação e com o máximo de 2 pisos,

cércea de 7m, a que corresponderá uma volumetria na ordem dos 21.000m3 terá um

impacto controlado, como ante referimos, pela integração de grande parte desta

volumetria no terreno, aproveitando o desnível topográfico e conseguindo, assim,

embutir grande parte da construção.

Como também já salientamos atrás, a paisagem está muito marcada pela

presença da autoestrada. Esta infraestrutura penetrou no território de forma abrupta e

de modo acentuado sobre esta parcela. Depois disto, o que se conceber neste local está

irremediavelmente condicionado e subordinado a esta grande obra pública.

A paisagem conta agora com aquele elemento estranho que foi obrigada a

acolher, O edifício que se proporá para o local virá amenizar a presença hercúlea da dita

obra. Estabelecerá urna transição de construções, fazendo a mediação entre a

enormidade da autoestrada e a dimensão das moradias unifamiliares. Ao nível de

harmonia de escala, a paisagem ficará a ganhar porque o edifício deste

empreendimento estabelecerá um equilíbrio e uma relação visual e volumétrica entre a

autoestrada e o ambiente próprio local.

Se numa visão apriorística o volume a criar seria de grande impacto, visto e

enquadrado no local, torna-se, de facto um elemento integrado e apaziguador de

relações estranhas criadas pelo elemento novo — a autoestrada - que ali se instalou sem

qualquer preocupação de adequação e integração no local.

Este empreendimento constituirá também uma oportunidade de intervenção

para melhorar a integração da dita via rápida. Tem também uma missão e um serviço
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público nesta dimensão de relacionamento visual e volumétrico da infraestrutura

pública com a natureza e idiossincrasia do local.

Nas fotos seguintes assinalamos o local da intervenção. Podemos, desta forma,

avaliar a possível relação paisagística e de integração do empreendimento proposto.

Vemos a sua possível relação com a autoestrada e com o edificado existente.

Vista de Nascente para Sul/Poente

/
/

Vista de Norte para Sul/poente

Vista de Sul para Norte/Nascente
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CONCLUSÃO

A avaliação das incidências territoriais

funcional, ambiental, físico-formal e paisagístico é

nas dimensões abordadas, a nível

francamente positiva.

O espaço em estudo é capaz de receber este empreendimento sem ser

prejudicado ou afectado negativamente. As suas características originais, alteradas há

cerca de uma década, pela passagem da autoestrada, conferem-lhe essa capacidade

multifacetada de receber a construção de um volume superior ao dominante no local,

bem como uma função complementar e não colidente com a predominante função

residencial.

Os pontos negativos gerados pela implantação do empreendimento serão

mitigados pela presença e reforço de elementos autóctones, quer construídos, como

muros de alvenaria de granito, quer naturais, vegetação rasteira e cortinas arbóreas.

As incidências territoriais serão marcadas por um reduzido impacto ambiental e

paisagístico, estudado e que será minimizado, e pela valorização económica e social

gerada, bem como pela mais-valia físico-formal da proposta.

Braga, 31 de Março de 2017,

O técnico,

Miguel Filipe Carvalho Ribeiro, arquitecto

nscr?to ia Ordem dos Àrqutectos sob o n9 13794

•: -

Vista de Poente para Nascente
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INVEST
raga

MlZAçIoECONHc4.

Exmo. Senhor

Sócio-Gerente da

Iberiana Technical, Lda.

Eng° Carlos Rodrigues

Rua da Quintã, 13 - Frossos

4700-023 Braga

Braga,? de agosto de 2017

Assunto: Candidatura no âmbito do Regulamento de Conce5sâo de Incentivos ao Investimento do

Município de Braga

Processo n.2 R1104/2017

Exmo. Senhor,

Nos termos do artigo 39 do Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento do Município

de Braga, para efeito de aprecïação e análise da candidatura apresentada por V. Exa., vimos solicitar o

envio dos seguintes elementos:

Acesso à certidão permanente da Iberiana Technical, Lda;

ii) Certidão de não dívida às Finanças;

iii) Certidão de não dívida à Segurança Social:

iv) Quadro do investimento a reahzar (com indicação das fases do investimento e

respetivo horizonte temporal);

v) Folha de registo dos trabalhadores da Iberiana Technical, Lda. na Segurança Social;

vi) Matriz dos recursos humanos a contratar (com indicação do número de pessoas a

contratar, indicação de se é em regime de fuil-time ou part-time e tipo de contrato a

celebrar e respetivo horizonte temporal);

vu) Plantas dos locais de implementação do projeto de investimento;

viU) Cópia da escritura de compra e venda do(s) imóvel(eis)/terrenos (ou contrato de

promessa de compra e venda);

ix) Declaração de ES referente ao exercício de 2016 ou balancete atuahzano do exercicio

a 31 de Dezembro de 2016.

Os elementos sohcitados devem ser remetidos à InvestBraga no prazo máximo de 10 dias.

Com os melhores cumprimentos,

NVEST

__

.waga
Ana Ferreira
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Acesso à Certidão Permanente

CeRicAa Pe,macan:e de .teolctos

ucrior sair

Certidão Permanente
código da acesso; 0255-6515-3829

4 entrega das te código a qualquer entidade pública ou privada dispensa o

apresentaçio de uma catei rL8o em papet(ait° 75i, n°5 do Código da Registo Comercml)

Matrícula

NIPC: 507672828
Firmo: BERjAN4 TEIMtJICAL. CÁ

Natureza Jurídica: SOCIEDADE POR QUOTAS

Sede; RUA DA QUINTA. LOTE 17

Distrito- Sra;s CocceIhe: Braga cresse_a ‘a: Necebm (São Pedro) e Prestes

4710 023 lesas
Objecto: Cc-niárdo. les ,crtaç as e espota;ia de macera), eorpamenro. veIrcário e acessórios

de grole ç2os ara,, ,MústL aasccmóvrl, etetrónca, mrtalomecãrca, cl ast’c as e ansemblecem

geral. cisdajer de rcrntaçãc pmras asa: ra área te po:eç3a alecrzu;atica, aU ‘datara e

tecnologia &e:ró,ca. OesenvoK’:me010 a Cabrito de miqanas e netemas e teste para a

industria au,cmevei, a’eutan,ca, r}óntcos, assemtlagem e outras arcas nao esprciíitadat.

Automaçõo de pccessos industra:s. PreJett a construçao da linhas de mortagam au:ornót,cat

e manuais.
Capital: 100 00100 Cai os

LAS Principal: 4t690’R3

CAE SettnCárlo (1): 23592-R 3 CCC Secanràrio (2): 29320-13

Data do Enterramento do Exercício: 35 Deatrebro

Forma de Obrigar; E necessária a :rttrvaeçlo de dois 5arentao

órgaos Soclala/Liquidatár,ofAdministradcr ou Gestor Judicial;

GERiS_CIA

Nome: C47LOS ALSeRTC CASTRO RDDEIGIJES

NfFJr:ipC (95020458

Csr;e; Qesente

Nome; ANTONIO PeDRO ICLISIAS VI’A BOA

NlF,siF0 2020E5205

Nome; PAULO 10SF POS-mo COMPADRINHO

4íFfldíPC. 254E9’070

Cargo: Qtreflts

Nome: ‘JAWNTIND l1ANJEL DE ALD4CLDA PE(4Á

NIF/NIPC - 200316575
Cergo; gerente

Conserwató,la onda se encontram darosiLados as documentos; Conservatoria 50

Registo Comrriet de arada

Os tlemantcs ccnesarras da reetricjla rão dispensam a mentIra dae ir.ncr5det e raspea.vos

aceebarrentos e anoraçtes porqeanro não estes que cefinem 1 situado juridim da entidade.

lnscridões-Averoamantos-Aactacãse

insc.1 AP. 18/20060310- CONTRATO DESOCEDADE E DESSGrJAÇÃO De MEMBRO

(5) DE ORGÃO(S) SOCSAL(Af 5)

elpM_4; SERIAIS TECrinCAt, Oh PaSSOAL LOA

ll3C: 522672ã2t
NATUREZA )UEft3iCá SOCIeDADE P0P QUOTAS

SEDe: t’JENIOADA tOSSIA, N 45

Diseeaio: e.aUa (careco Braga Freg.esin. &e’tcS

47c5 332 CELEIROS 816

OBJECTO’ Comárc o, )mlcrtaçSo a sssartaç4o da material, Equipamento, vtstaaria E

aoessõn olGa proteuçao pare a Insistia romsaoamense sletlran’ca, mecaomeoãnioa

e co calaco bem como de etuipamento e vcawar:e de orotocçá; slectrostátlca.

Acoviceces de formação prsriss:onal desigradamente na arca de prosecçaz

tlcutrcn:átca eco manuseamento do respectivo equiparEs rocesestuiro de

prrtetçás.
CAP!TAt 5.000,02 tacos

SÕCIOS E QUOTAS:

QUOTa. : 5 000,03 teros

BT’JiÀR: Carlos atirarIa Castra Redrigla;

ser: 0902e6!S

ectado cvii : Casado(s)

Name dc tõn;aga; C,ist,ra Manuel acame co sssrcoe

Rs;ime de mcc Comusirâs te adiuir’dos

Residência tua ArrUFa Rsiri(ues. lotE 18. Fraiáo

e rI g a

FORMA DE OBIICAR/ORGADS S00l415

https://bde.portaldocidadao.pURegistoOnlinelServiees/CertidaoPerrnanentelconsultac.., 22-12-2017
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Forma deebnoar; E sofreste e intervenção de am 50 Ceraito

Estrutura Ca gerêrne; Carroete aos oeien:es Reaverem a sri das çaiaeos em

assembleia geral

SeCADO) DICNAOO(SI.

CoERÊNCIA:

Carlos Aterre Cai lroeiedroues

Cargo: gerente

Data da desbera;ãO ‘Cale Março de 2006

Corseniatõnia Co PeOSSO Comarca 1 de Braga

0(41 coeservamr(a 1/faca Na nua/ia fagarnes de Sara Farto

Ana 20060315 - Pablicado cm 20060315 no site

httpr/ Jvawwmj.gov.1ut(publicacoes.

Comu-aa:õ-ia do Peq:sto Ccir.erc rol deeras a

A) Lo O ad (a Pana Nanica 1’ -art’aes Ca0ra etC

Inrc.2 AR. t3/20010220 11:10:48 010 - ALTERAÇÕES AO CÔNTRATO DE

SOCIEDADE E DESEGMAÇÃO DE MEMBRO(S) DE ORGÁO(E) SOCnAL(AtS)

Cio:go(s) a tara .30(S. O’O Co soigo 1’ aflige e alugo 41

FORMA: I6{RIM4A iEziN/l. LOA

SEDE: Ave-alda da Igre3a ralO

DaNilo: Braga Oon:atno: (rage Freguesia: Celeiros

0705 - 732 CtOEIRCS BRO

Data do Ercerramerto DOS GenIal : 31 Deseesteo

SÚCIOS E QuorAs:

QUOTA 129000 Furos

TITIJiA5: Carlos CIOrNO Castro Rodrigues

IDE: lg;D201S

Cotada c.vil CaaaCo(a

Nome do dei3cge. Cretina frerueta Paleoto dos Santos

fleeme 04 bom Comunhão deadruirdos

Rasi dênoa. Rua Anséla Resngues Loto 15 - FraiãO

Inca

QUITA 1 25000 saros

oTULriR: ntãri3 se-uro tgIiao VIla Boa

ra:°. 2025-01205
Estado civil : Casedo(o)
Nome do cdn age Eles Soca eretos Cases

Reg:ui— de tens Coiriunhão de adoe:ridos

Rasicrrca Ser da Boavista n0 206 A 21 andar, esg - Braga (Se

Baea

00004: L250COatarce

UTULAR: Pauto José PomEs CtiTpsdrtnho

‘ute: 254594010
Seraco civil : Caoadoçie)
tome do cOnjuga- Seria Maria alves Craso Compedrirno

Regime de bens - Crrrurh ão de adgul:idss

Rmidê.,ra: as. lo torta terçOs e — Laga

O la Ver de

QUOTA o 125000 Sarno

tPJLAR: fel entro ‘croa: Alice ida Parara

11IF 00091 3579
estados vir Solteiro(a) ma:sr

Residência tago 5. JoSo as more, n°63 )a ae°ar Ores te - Braga (S0O iooê de

ASa saram)
B’aça

POESIA DE OEPlGae/ORDÃOS sOc(A:S:

Forma de oloça:: E neoassãra a inlenieilçAo de dois gera-ares

COOSSEEVAOÚRIA DA SEDE:

rrits- Braga
Cn:seisa: toca
Consewatcda CR0 te arcos

ORGÃO(S) DESiGnADO(S):

Carlos Abano Caoto Podr5oea

nlp/NIPC: 199020414

Saiga. Gerares
Res-dêscialSsae. Rua Amalia Radr:gats. Lote O55rai3a

SOga

Antcne coro iqianias Via Boa

NO/NICO: 000061260

Cargo: Cr’aatr
Residência/Se/e Rua da Ocasione n0 305 o Z’ander, esq Braga (Sél

usaRa

Paula ODeia °ornbo Comoadrirla-o

.SIF/:alPC: 214394070

Saram Garante
Rm/eaca)Se ar Au na torno Frarção O - i_age

‘ala Verde

https:HbdeportaldocidadaoptfRegisioOnline/Services/CertidaoPermanente/consultaC .. 22-]2-201 7
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Velentir,o r-°AnaeI Aia. doa urrara

RiF/MFC 20090eS7S E

Cargo: Gerente
RFOIOASAa/Sede: a-co 5. João da Pente, n63,10 andar trsnte• 8aaa (São 0006

CO SÃO Lauto)
E raq 3

Data da deIbaraçÃO: 15 do Fevereiro de 20CR

ConsenuatSra do Regata Coireroal te Bràã

O(A) cosoearapdor(a), Maria ManuFio ;4agaihãas da Sim Argo

Ao. 1 - 20080220 - Publicado em Iattp:flwww.naj,qow.pt/pubIicaCoes.

Canse, .-atãna da Registo Comercial de Bi-ega

01’A) Éonsgr aaoaie’) Mana te lu°’a Na telham da S1va soro

tnsç.3 AP, 22/20000227 12,31,53 UTC - AUMENTO 00 CAPITAL 5 ALTERAÇÕES AO

CONTPATO DE SOCIEDADE

14s,taete t avrenta 30020.00 taros

r-Iccahdeds e Forma de subscrição: Em o nEer, ana rrooorçàe 006 res çnrIuts quotas

Laptal sst o 300e rito : 35000.00 Ouros

Artça(e )alteraccle 5: 30

SÕCIOS 5

QUOTA 5.750,00 luras

TSTULAR CARLOS ALer-RTC CANORO RODR1OJES

Çi&: 559026418
estaco Cri, Casado 2a)
Nonas da cõojoçe: Cristina Cancela Peaoto dos Santos

acoime de taro Comunnà ode ao eirdc a

Redêst,s-. Rua Ao-dia Ptdeiquas, lote ES - Prado

Era4a

QUOTA 5.750.0050,00

tituR: ANTONIO PEDRO ICLESIAS VILA SOA

NIO’ 202051205
Fn:alo CMI CasaCo(s)
Nome do. c0n:a0e- e155 anho Fre:tas (astro

Re;’me de tens Cos,osiido Co aoquir’ los

Eesidt”c’õ- Rua da esasirw, n5 3°C A, 2° esq°

BIqa

QUOTA E. 753,00 Ouros

tLa,PR, PaULO OOSÉ Fil5O CCMOADRINHJ

NSF. 214894070

Estado oso OasatFia)
nArre da cbnooqr: Sons Ycrlc lirAs Beso Cornpad’irho

Regras de coro : Comuosão te adqu,r dcs

Ras,tãnoa: Ar,. la igrsja, ‘rãttãC. B ‘ 0at

Vila Verde

QUOTA : 8.70.3.00 ELros

flflju’R; Ld3,fliuC e-ISSO_E,, ALPE!DA DERãiOÀ

CI°: 200519575
toada civil : ScI:eiro’ã3 maior

Asa- dáncia: Lorgo SOa ia da Sorte. le 53 a Frarte

Praga

CCNSF5VATORIA DA SEDE;

0,sLr,W: nra;a
Contemno e—aos
Cone€rv0000a: CCC te srãçs

Construaténa co Registo Comercial te Brage

O(A) CenoervaUc ria) L1ar,3 Mansa a MagaIhàcs da Sifre ,Vens

Ao, 1 - 20090227— Publicado em hEtp:f/svww.mj.gov.pt/publiçacoez.

cooaenvacFna do ceo’o:o Ccrnercal de Creos

orA.) Coasarr,ator(a), ‘tara alanuMa Masaihãcs va Sua acto

Insc.4 AP. 25/20090223 15104042 Urc ALIERAÇÕES AO CONTRATO DE

SOC(EOADE

Arlgr(5) alterado(s);

SEDE: LUGAR DA TAWARINHA, LDTC 13, FRACÇÃO C

Distrito: Braga Conterbo: Braga Fregãraa; Vimial-o

<705-521 CRAGI

Dota de Encerramento do Fac-dolo : 3: Dezembro

(CNSSRVATORIA DA SEDE:

Da0600: Fraga
ConceIto: Oraga
Corderaatcr,e: CRC Is Braga

Csoorrsal-ór a do Regato Coramoal de traga

0(51 c005er;adorrai. Nato Eienue’a ElagaIr,iaa da Elsa ‘Ierõ

An. 1-20090225-Publicado eis’ http:/(vraaua.mj.gov.ptfpubllcacoes.

00010naa:ôria ao Regista Comera-el de braça

C.j’A) Corsrrwador(at, Fiaria Manuela MagaIhãea ai SiFea Nato

IrmoS AP. 3/20311116 10:23:58 rITO- AUMENTO DO CAPITAL, REDUÇÃO DO

CAPITAL E ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE SOCIEDADE

rdor,ianse do aumento : 365300.ãD Furos

Ncr.rante renlizazo: 365003
‘trai daop efo-rra os soisviçã, Pr ;roo’oxaPo de raras-ao legara quanto ao

https://bde.poita)docidadaopLiRegistoünhine/Services/CertidaoPermanentelconsultaC.. 22-1 2-2017
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A’oeiar,le os 7006.005 e renovas I’ves no portado de 33800-3.00 e

Caø tal apSs o aurrerrto 402.000,Ú0 Cerca

ArtI3llS) alterad:(s): afl° 3.

SÕCiOS E OLOnS:

QUOTA 41.250.00 ELCus

TUIAQ CARLOS AIEE7TO raSTRO ROORSCUES

EilF/NIPO. 199020418

tarelo ccvii Casado(a)

Nome do (Solde; Cristina Manuela Fendo das BasEs

Regime de bens Connathdo de odcusudoa

RevdRncia/Seae: Rua AnaSlna .Qodriçoes, Iate 16, Frade

4715 333 Braga

QUOTA: 91,230,00 Buços

abroMno 06050 061eSOAS VILA COA

NiE/NIPO; 202061206

Eatado cvii ac0a(

Boinas do r.ônjrçe: Ela SoPa Fratae_ Cancro

Rs;;rne te bens Cemuobdo de adquin’lQs

Reu,d&Ua/Sede: Ao] da B;as,ota, n°305 A, 2° arder, 00- Braga S56

40Ü- 114 &aga

QUOTA 91.250.02 Soros

PAULO 0055 POMBO C0PPAOSOiHO

NIR/NIPO 2:4Eq4070

Falada CMI (asad2(a)

Nome do cAcildA: 55-ia Parra Aluo Braso Com padrinho

ReQi.oa de bens CornunnSo de adQuir.dts

Residn_eDa/Sede. Au. da igreja, Fratçào O Laga

4730. 246 Uda Vd

QUOTA 91.238,00 loros

ilTUiJ,R: vALE.slflrO MaNUEL OS ALMEIO3S PERF:ftA

‘nlF,SNIPC 200918575

Estado cai) Solteirc(a5 04120

Besidénria/sede: Largo A. k0s na Ponra, n053, 70 andar Crente

4703. 154 orara

i’tor.tsvta da cedo ç]r:35500.00 torce

Final sede: Para l:benaçao de Aces1s de capital

Data da ds:rtenzçio: 27 de Junho de 2011

CAPITAL AROS A AECOÇAO 50.000,01 Estes

QUOTA 52.SOti,0O Ente

ran:LAP: CARLOS AI 35170 (-aSTRO RODPIGU(S

TnifNtFO: 152018

Estado a-vil Casado(a)
Nome do cd.ntuce’ Intima Manuela Prinoto dos Santos

Reqme de sem-o Comichão da adouin005

ResiblrciaJÇode: Rue Anil-a RcsriOoes, lote Ir - Arado

0715- 333 Braga

QI1OTR 12(00.03 Soros

sP:rONlo PECRO ISLESIaS ‘aluI BOA

1lÇ/NIPC: 202261205

Brado cwnL Casaco)

Nome do eSmaga: 11cm Sonsa Freiras Canoro

sagirre de San ComL’r,hã o da odcuiridas

ResdPncnJSede: Rua de Sensato. na ae& A, 20 eco

4700 - t34 Brasa

QUOTU 12.103.00 Esta

XTULAR. PALLO 0051 90/50 OC’IPAORtNhO

tJlE/NWC. 214854070

Estado nau (a seCa(a)
Flora do c5nu9e: 56n.a Marra %;ce% Erasr— Ccm2dteho

Roçrrnadecars ‘ Comum hão de ad-urr’3os

Res:cãsoa/Sads; As. da lçrea, Eracção a - Lat

4235 - 245 Vila Verde

QUOTA 02,300.00 CercA

tITULaR V6LENTN3 $516080 DE SeNtIDA P555)Rh

,JIFJNIPC: 200918575

Oslaco coil . Solterro (ai maior

Reoidêncmafsrde: La-go 5. Jogo oa Ponte. n°6], 70 (ferro

4700- aSs Braça

Artigo(a) alterado(a): art° 3

PIRF(A: OERIANA TEÇHN:(AL. LOA

NATUREZA JURiDICA SOCIEDADE POR QUOTSS

O;strilo; era;a CIflOelhO. Braga Freguesia: noisiro

JcA36-saltj-sa do Reç aro (006,05) da Sesgo

0(41 Cosiservadordan lorca Manuela a.naga)flãaa da 5h54 (acto

An, 1- 2011fl16 — Publicada em http;//wwua.nj.gov.pt/publlcacoes.

Conservatlria do Registo Corno ersal de Oraga

053) consarualor(a). 9a0 °ae’tued “!açsoàm da Situa Naco

)na:.5 AP- 14/20120222 12t3E’47 WC - ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE

SOCIEDADE

Afliço(5 )]iterddl(5) 50 t CO IC

FIRr.lA: r6EAiAc:A “CC -lNlC EL 0A

hapsi!bde.pertaldecidadao.pt/Registoonlin&Serviees!C-ertdaoPennanentelconsultaC... 22- I2-2O 7
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NATUREZA JUSIDICA. SOCIEDADE aDP QUOTAS

SEDE: RUA DA QUINTa, LIII oS

Dieleilo: €100? Corcol:o: Baqe rrequss.c: Fressos

4700 - 023 BRASA

corkservatcra da Registo Comeaflal de Braga

Ci) Coaoenalc-ía), afaria Manuela MaçaledeR da Sotia -‘feto

An. 1- 20120222 - publicado em http://wwva.nij.gôv.pt/pnbiicacoes.

Consaraatõria do Reli500 Cemerr-ac de Brega

O(A) 0000ens000(SL Mana Messe/a Me 90I52 es as Cd ja tieto

mcci AP. 9/20130626 11:34:03 UTC - ALTERAÇÕES AD CONTRATO DE SOCIBDAOE

Aetiçc(sl al:Rr001(5): 2

FIrMA: 13eR!4N4 TTCHNICAL uDO

• NATUREZA IURiDICA SOC:EDADR POR QUOAS

Disteeto: Eraga Coorelso: Icaga Feegossi e: FossoS

4700 -023 IRADA

OBJECTO: Cornieclo, •mportaçdoeeaprr ssç7o de ctaLe1aI eSU!PSmreta, aestea:ic e

• a:esSr:co dc ç-:occçaa peen a iaeio:r,a asromdval, eie:ró.aica ,vsral:rre:aolca.

e asaemlla;em geral. A:vi000es 00 tormaçdo rrcilesLcnal na ires Co

proleçse eletreslátira, soldadura e terool000 eletrõnira. DcenvoMmenro e raBr:co

O Amém. nata 5Is:aflaa e reate paras irSúntre adEcinovel, eJeNé?lCs, rtaeo:oo,

assernblegem e outras 4res a2o especíicaoes. Au:omaçdo os prateocos n:’Jstna’s.

Proje roecians rsçSa hrrae. de moolacera ascme:itaa e 000eeia

Car.sertató:ia Co Regato Comercial de Braga

O/A) Coroervaooriei Mar-a 7aaautN Maçs/Mess da 5/da Veto

an. 1 2013062A - Publicado em h:tp://iw.w.Vanj.qoV.pt/pobllcac065.

esseraaeórS do Registo Comercial de Sraga

0(4) Cseseraador(e). atara Meeiro/a alaga/Mas da S//ve t/ero

Av.5 OF. 20140211- ACIUALIZADO

Oco :o Braga Crncelh,: Braga Freguesa: ai ereLim de do Pedro) eFroie:s

Coma-seta- a 00 Rue-ato CCTOCICI Co Braça

0/A) A/valisa 00 de/eçaçlo. Meda Fiara Dias de Fracas i2a da Perda

Ao. 1- 20140211 -. Pablicado em

http:flwww.mj.gov.pt/pubIicacoes.

Ccnsen-ac/--a do seguI ,Co’mrcua Ide Braga

-3/A) Ajuda era ao- deleasçAe, Mana Flora Dias oe &eiraS t:ira da Ror

lotes AR. 59)20140710 11:50:27 070 - AUMENTO DO CAPITAL E ALTERAÇÕES AO

CONTRATO Os SOCIEDADE

Montantes oaun.09IO aS0202C0 Ei 05

-icea.aaoe e forma se subereiglo: Vad.a!ite urco’çoragCc de caco as luares. rara

eorcrgo Çropr cc anal ras aDoce paroucupeções 001 5/0101.

Capital aeôs o Cume-Oro : 459.000,00 turos

snuÇ:(s) alterado(s) - 35

5/SOmOS E QUOTAS:

QJOTA : 1:2.503.50 Ouros

TfWu&5: CaRLOS ALBERTO CASIRO ROORIOoBS

NIF)rstPC a ?932:411

Estado cvii - Caeoda(a/
Nemo d 0cm/age: Ondina Manuefn Pe’arro dor Santos

denee e de doeu - ConaunhO on ecos/nem

?esittênoa/SeCe- Rua AmiDa Rodogum, Icte IS - seniL

0713 - 326 E-ao?

QUOTA : il.503.00 tercu

UVULAR: evaDi/lo P/GP.0 t&1Sl%S VISA BOA

rloF/Nmec: :02:6:205

Istedo dvii : Calada/a)

Nome do cOa/age: atas Sotia me/tal Canoro

Sagrar de bens : Comunhão do aoquirdea

seaurinc’e/Sede; asa da Oravota, no 305 A, 2° eag°

6700 - tEC Erege

QUOTA -
112.500.00 CUrOa

AtOLAR: PAUI.O JOSE COMEI COMPADPINHÓ

N1QNIPC: 214SSO7D
15:000 Dvii : Caeacota)
Narre do edojegu: 5/nua Maria Alvas Seara ComadrinSo

Regras de beca : Cemunedo dc aaouirdon

neo ic°r.crajSece: Me. da !gri-)e reacção E -
i2ge

471O-2’5 Vi/a Verde

QUOTA : 112.500.00 Euroa

7/TULAR: VALEITIND rIANJE0 DE ALME:DA RIBEIRA

ne:r;isrpC: 000sIss,s

Estada oaii - So1maaro(a/ mel,

Resroã rola/sede Larga 5 João O enoa:e nt 63. 75 ti-cate

470? - 154 eram

(onaewcnórua do Registo Comercial de Braga

DIA) Corservaoorie) fIar/a Naninaua $dagainães da SuNa rasa-a

Ao, 1 - 20140711 - Publicado em hUp://www.n.gov.ptfpubIicacoa

Cosnersstórie da Rege:o Comercial de Ioga

Cr4) 000srNaCOr(s). Merça tdanyela Magaaaaes da Siiod Neto

(ocos AP, 19/20150727 14:55:01 taTo - REDUÇÃO DO CAPITAL E ALTERAÇÕES AO

CONTRATO DE SOCIEDADE

M:rta ate da edu;io : sS0000.00 lares

°inal,dade: Para isarcaçéo Se e/cesso de cegara)

https://bde.portaldocidadao.pt/RegistoOnrin&Services!CeitdaoPemianenre/consnltaC... 22-1 2-2017
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Dera de Cri eraçdo30 te unos Co 2025

CA1ITAL AROS A RSDUÇAO 000010,00 Curso

560)05 E QUmAS:

QUOTA 25 00700 Erros

ToijUas: CARLOS OLBEPTO C3STRO RODR)GIJES

dE/NICO: 195020418
Est000 trai : Casa 1c(a
Nome do cénjaçe: Ou orna Manuola ?e:x010 dos Santos

Rrgin:s do Foro C;mui,hjo de edta,ndoa

Residi:, eia/Sede: Pua Anãiia Rcdriçeea, lote 16 Fraoo

4715 - 33) 85404

QUOTA : 25.000,10 Furos

rIWLAR: AnTONIO PEDRO :GLSSIAS )LA 80*

NIF/NIPC; 302051206

E Ra:a civ.! r Caiais) a)
rcome Socó 9)550: Elas Sana Fretes CeaUt

Rtçi,ro de r:ers Comuchto Da sdou:ridci

Pes,diacia/Sede: Pua O aSoavata, n°206 A, 2 esq0

4702- 154 BSAGA

QUOTA : 25.002.00 Furos

°)TULAR: PAULO JOSE POXOO COXPACRIOHO

SIF/NIPC 204893070

Estaco civ.! - Casado(a)
:me do 000)055: Rónu ‘oar,a Alies 6-avo C ampadninsa

PeQime do beco : Comansõa de edcs’eidca

Aesi di.eoia/Sede: suaste da Igreja. íracçdo E - Laga

070 246V:LA’JEROE

QLIOTA : 25000,00 Euos

‘TUJUaR: VAUEF)TIND PIATSUEL DE ALI/Ema P000114

RIr/odre: ,oos:gaio

E3 lada c:v,I - solrs.ro:a) rra,cr

Ras,Oenda!SeCe: Largo 5. :oao da Ponte. ,.0 63, 7u fresta

•700

- 754 89004

Atice(s) alternCo(si. 3°

Csrasersarõria do Ruosto Comercial de Brasa

O(A) Cor,aem-rjor(a), Pior-a .Vanrcia iisqamJes os 5.ciô Veto

Ao. 1- 20150729- Publicado em htEp:)/www.mj,qov.pt/publicaccos.

Conser,aeó-,a co Rsc-sto (co-arca: te Sraca

O(A) Corarervadrr(a), Olaria Mani,aQ llaQa!P)as aa Silva Seco

Xenç0es de Der/sito -Aroos çdes

Pençdo DEP 1594/2007-06-2717:25:120K - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Alio da PrsslPcas da Contas: 2035

Beçuele-ite e Roaponodool polo Reçsto !EORRNc TECNNEOAL UPJ!PESSOAL LOA

ilO(cçdorcalnreta nos Termos do Oee’r&-Le, et. 5/20)7 de 07/ancoro

A’,. 1- 20070627- Publicada em hEtp:f/wvne.mj,0ov.pt/publicacoes

oleoção reah,- si aos renove Os Oer,eto-5 e’ no. 2/20137 0e17 Janeiro

Mençao Dep 206/2006-02-04 10,32:68 IStO - TRANSMISSÃO DE QUOTA(S)

QL:Ofl5(S) 5 SUJEITO(S) AC0U0(S) -

QUOTI - 1,250,20 E:rou

Resultantt de d,sa5a da quota: 5000,00

tTULQ: Aptóno PeO-o ;c!Ssao Vila Boa

NIF: 202051205
EstaDo rIaS - Casada(a)
Nonas da cénjuçe: Elas SoCa Creltus Casota

Reg oito Co 5805 : Continha, de atquiricot

Res,rê—r-s: Rua da BLas-’ta, o 306 A, 2° esocertc,Si

52)0170(5) 0055120(5).

Cur1as ASceta lastro Roar(roes

NIF: 191028405
solad, os.l Caso-tola)
torne do c&r]u 50 Crat,re Manuela Pacato dos Santos

Osernou da tens . Ccnrurbl, de ndqu,ddoe

Residdn:,a Ora Ano/lia Ood’i;aes. Isto 16, Fradr

Oagi

seqLsranc e Res1,nsiluel pelo Regiato: Cones abano Oastro Rcd2yues

çoasen’aéona do RegeLo Comercial de dogi

O(A) Facr.ou.-arci(a), Ajexand,-a Eduarda P:bairo da Sire

Mençdo uep 207/2006-02-04 50:32:50 LrrC - TRANSMISSÃO DE QUOTA(S)

QUOTA(S) E SUJEITO(S) ACTIVO(S):

oUÚT:1,2SCito EUroa

SroulLanOe 05 custo de quota: 5000,60

TTTUuAR: Valeotiso -Inousl Ame:da Pereira

NP: 200911505
Estaro Dcl : 021101r0(a) Dai o

Residóno-a tarsoS ao/o da Ponte, 63, 7° Frente . 6. Usara

https:Hbde.portaldocidadao.pURegistoOnline/Services/CercidaoPermanence/consultaC.. 22-12-2017
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emça

Su::Frre(s) PASSIVO(S):

Carlos Alberto Castos Ru:ricues
N(9 ‘9)0204:8

Momo o:- cõr,jege. Cr-sLna franuela Par,oto dcs Saflibe
qeçme de an3 rsruobão o lados-dos
Reei-:lo:rc Rvi Aíralin Rcressts. Lote 18. reo ao

Sra3I

Requerente e Rei çone Icei pelo RAQECO. Canoa Ameno Oacrc Roddaueo

Ccnsewarána Da Pagieta CoroaraM de Braga

O(A) e rrnuidr.oi). AlexaiDro Eduarda Rioerro da 51151

Menção Dep 208/2008-02-04 10:32:58 UFO - TRANSMtSSÃO 08 QUOTA(S)

E omerro(s) A-SOVO(S);

QUOtA I.250LsO Euos

Resultante di Ovisão da qLcte; 50:0,0)
Trru.AR: Paulo zanE Pairei Compadrlnbt
NIE: 214894070
Estalo civil r CassdD(a)
bane d cin)uçe Sõtma Fiara Alva PraoCamrazeisPo

Reanme cc vele : Copurn(o de an. das
ResdEnõe: Ave-ida da lncee. Fracção A. isqe

sulaiTor) PASStVO(Si;

Carlos Alberto Os, Ira Codri OUCR
MIE: 199120418
Enco cosa Casi.ro)a)
Nomç ao cãnJLiqa; Cecilia Nlansele Fraco coe Santos

Peqln,e oe bens - çrenonhio de adquiridas

Residéncia Ria sinal a 50* osei, Este 18, Frarãu

Braga

neo ue-e-,te cites ouisãvaI ve:o Peo 01:: rIrias A-Sei-ri Caa ti-o Rolr:2Jes

Carse-vari ria do Riso CorreraM de Erjqa
O(A) Escriturar/a&), Alexandra Eduarda Ribeiro da Silva

Menção OEP 6S94/2008-07-30 18:00:19 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestaçã: de Ccn:as 2027

Requerente e ReaI:nra,eI pelo RAÇ 5:0: !eenl4e4 rdcnhaçn., LOA
Mar caa —ei en da nos te nnss la Decreto-La’ se 5/2007 ao 27 Janeiro

An. O - 200a0130 - Publicado em http://www.mj,govpt/puàlicacoes

/-nençaa realizada nos repares da decreto-Lei pa 8/2097 de a 7ianam

Menção DEP 4046/2009-07-29 18:32:53 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Peestaçao de CorOs: 0015

Raqaerente e flospansEveI :ero Recolo: :aEinzvs TECPr7AJO4L LOA

der çÃo nearizaca eos rectos dc cace co-La, e. 5/2007 ia 177a,e

Ar. 1- 20000729 - PublIcado em laLnLe//www.nj.90a.Ft/pubNcacoes

Menção realizaDa nie tenros do Cecrelo-Lei ne. 5/200/ de 17 Janeiro

Menção DEP 4752/2010-07-59 1.9:47:00 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano de Prestaçi Ide antas. 2W)

Reqa crente e Sespcrsãva! pan R:s:o; !87d40A TECH?JiCIL LOA
Menção rea5zada nos te—ros do Oez-eh-:e, 0a• 8)21%97 deI?

Ao. 1 - 20100715 - Publicado em htLp:f/wsura.mj.goe.pt/publicecoes

Me,iç)a reshzada nos termos 31 Decreto-La’ 0e 8/200? de 1/laneira

Menção DEP 4265/2011-09-25 00:23:46 010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Aen da toenca:ãÕ de 1 onras: 2010 2020.01_11 a 2010—2:-Ei)

Rereren:e e Reanneãs-el pelc Reçisto: JSFO’AN8 TECJ7#OAL 04

Menção reaiezaoa nor te-is-os do Ocrctc-L& nA 8/2007 cc 17 JaneIro

À’. 1- 20110925 - Publica doem hUp://vnavs,mj.gev.pt/publicecoes

Menção realizada nos darmos dc DerretI-Lei n°. 9/2007 de 2? Jane;rc

Menção OEP 4195/2012-07-17 21,52:34 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ana de Pieslaçao de Contas: 22:1 )201 O -01-O oa2On:-: 2-3:0

Reeue:en os e Resr.00sSve! Rdc erraste; /8555494 TECAerCBL sOA

sceo çãa realizada os ser-nos Os Decreto-Lei ac. 8/2007 de 1 7)ase,ec

An. 1- 20120717- Publicado Coa hltpri/M1s9v.m).00v.pt/puEllcacoeS

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n, 8/2007 dei? Janeiro

Penção DER 2731/2013-07-08 22:44:20 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano de Prestação de Contas: 2012 l2D 2-0:-o, e 2002-12-712

Raere—ge e REn0oneãvel çelo Rec,s:o: :aserA’aA TECHOreAs LOA

tlrnçãz da beca rIs terinza ao Decreto-La’ no 8/2007 se s rena co

https://bde.porta1docidadaoptíRegfstoOnIindServces/CerddaoPcrmanenre/consultaC... 22-12-2017



Página Porcal da Empresae 8 de 8

An. 1 - 10130708 - Pubt:cado em http1//wsJ.nhj.g0v.øtfPubIlcac0eS

Mesclo realzaod coo termos do Decreto-te! no. Sf20070017 )ase!ro

Menção DER 6156/2014-07-08 00:11:30 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

6o de P.-es:ação de Coroes: 5013 (2013-01- 1 a 2013-12-31)

R11-. e,er:ee Soa o:nolve selo Re::o:o. reEq;A.vA TECHNICA. LA

‘-tenção 7cM-ralo nos 0n,ran do Oecr000-L5 4/2007 dei? Jen&o

Ar. 3 - 20140718- Pebttado em http://AQnj.qov.pt/pubt Od005S

Menção .-ea&zada 0:5 tenros do DariaM-te’ .l. 4/260700 iiienen

Menção DER 1169/2015-06-18 20:43:33 taTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Pcesta:lo de Contas- ‘00$ (2014-01-01 a 1014-12—31,

Requeresse e Resps.nsivoI ;eto Registo: /RCAIASA TEONtiIOAI 104

eles çio reat:ada nos termos do Oecreto-Lei n5 8/2007 de 1 ;ana’ro

Ao. 1- 20:30618 - Pjblicado em htte://svww.m.qoet/publica:oes

Mcr,ç/o rea:izaoo nos termo: do Decmto ser°. 8/2-207 De 1’ tope -c

Menção OEP 5283/2016-07-20 23:55:05 Uro - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Aao d3 raleçã: de de-nas 2015 (2015-01-01 a 21: 1—12-317

Orelha Cerencaç3o LeM de Cortes, sendo merecer de Reesão: Sem Rtaemãs

R1$ue0000e e Responsável polo Registo: I8ERJANA TECHN/OAL LOA

Me,o reab2d do coa te rlfls co Berre oa-Leln. 8/200708 l?Jendm

An. 1- 20160720 - Publicado em http;//wenn.mj.gow ptJpubiicaeÔes

Mafliô reoi’zara nas tensas do &ecrecc -te, a 8/20)2 De :7 )ec,sr’o

Menção DER 6858/2017-07-23 22:27:02 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS IND:VIDUAL

de Prsa:eçqs lo Cortas. 2015 201-Ch-)1 a 2011-123t

emioda Ce-içis- çã: Lela! os tostas setdo c rarscer Os se .-;s3: 5cm Rãeeev:s

Reqaemnre e Reenor.01voJ pdo Reo:ste !80edtA6’A TECHPJICAL LOA
Menç.50 realizada soe termoe do Detesto-La: e°. 8/2007 de 2’lana:ro

An. 1- 20170723- Publicado em httpl//LvWW.mj900.pt/pubIiCa000S

Moo çãs ,ea zada nos tontos do Decreto-Lei e1. SJ200ZdéiSJaeesm

Menção DEP 7349/2017-07-29 32:25:12 010 - ACTUALTZAÇÂO PReSTAÇãO DE

CONTAS INDIVIDUAL

aro ao PreszaçSn te Contas- 2516 :2016-01 -Cl a zOi&22-3ll

Em,L-ta Ce’I.nca;& [coei de Coras. setor o la-crer de Crsas8a; Sem P.ese:-.,oc

Requerente e Respcncavel oslo Reçaso. eSfAIAf/A T800NcAL 008
lIsa çis re3Uza da nos densos do Demoro -[a n°. 8/2007 da 17 Janeiro

An. 1- 20170725 - Publicado em http://v.esw.mj.g0v.pt/publicacoes

fntinçao realizada nos ternos do Decreto-Lei ra°. 8/2007s# i7)aneiro

Menção DEP 9697/2017-10-25 20:11:03 010 - ACTUALIZAÇÃO PRESTAÇÃO DC

CONTAS INDIVIDUAL

Pie de frS[4ç12 te C:nta: 27:6 ‘2016-01-31 a 2C2&L2—31)

em lida CetpF.czçO3 Leso! De Coisas, seroo o Cnretr de eerS3o: Sem searr-aas

Pau o’en:e e çpsorsnver :eJ o legieto: lSERiAe/A TOCHVJ:Aç :04

Menção realizado pos lermos do Decreto-Leso. 8/200700 ‘2 Jane-so

An. 1 - 30171025— Publicado em http://wsane.mj.gov.pE/psbllcecoas

Menção roaerode nos termos do Oetreti-La no. 8/2007 de 17 Janeiro

0515410 oeerereete s1s:s1e em 3a-:1-20L) e vá! Da ate :4- 1:-2018

Am da Cetrtão

Nota Importante:
35 re:essitd te rrprwn:r este C0:uiienlo. Podo aro md.çt do aassoaqJa’ ma- es: eSte

púb!ira ou pnv101. Lemtre One oreO,e de apresentar ama tertdàe de retoso ççmerc,ai.

Voltar Sair

hctps:í/bde.poi-taldocidadao.pz/RegistoOnline/Services/CertidaoPet-rnanente/eonsultaC
. 22-12-2O 7



à3AT
autoridade
tributária e aduaneira

Serviço de Finanças de BRACA-I. - 03611

CERTIDÃO

No Manuel Soares Bnisaea, Chefe de Finanças a exercer funções tio Serviço de Finanças de BRAGA-1,.

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT),

que o(a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação iributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT).

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do

artigo 24° CPPT. respetivamente.

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 5 de Abril de 2018.

IDENTIFICAÇÃO

NOME: IBEMANA TECHNICAL LDA

NIF: 507572828

cElementos para validação O Chefe de Finanças,

1N0 Contribuinte: 507672328

Validação: W2HHQW2YJ24W

Ivo Manuel Soares Brusaca

Para validar esta certidão aceda ao site vnnv.portaldasfinancas,govpt, seleccione a cpção ‘Validaçá Dcc.’ e introduza o n’de contribuirte e cÕoi9o de validação acima

menzionacos, Veritqce que -D documeito obPco ccrresoore a esta cerPcão.

SEFMPO4I Waie
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DECLARAÇÃO

Nome da entidade conriouinte IBERIANA TECHNÍCAL, LOA

Frrma’denomnação IBERIANA TECHNICAL, LDA

Número de [dentificação de Segurança Social 20017536023

Número de [dentificação Fiscal 507672828

Numero de Declaração 16417298

Data de emissão 28-12-2017

DeclaraSse que a entidade contribu:nte acma dentficada tem a sua situação contributiva

regularizada perante a Segurança Social.

A presente declaração não constitu instrumento de quitação de divida de contribuições e ou cc

juros de mora. nem prejudica ulteriores apuramentos e é vãllda pelo prazo de quatromeses. a

partir da data de emissão

As&natura válida

Digitally signed by Instituto d n mática, l.P.
Date: 2017.12.28 23:38:41 ÷0

DECLARAÇÃO EMIflDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA

SEGURANÇA LOCAL

Mcd GC 1 -DGSS e-são w.eç seg.socia! p1



SEGURANÇA SOCIAL

EXTRACTO DA DECLARAÇÃO DE REMUNERAÇÕES

A Declaração de Remunerações abaixo referida, foi recebida nesta instituição com a seçuinte informação:

Nome da entidade empregadora: IBERIANATECHNICAL, LOA

Morada da RUA Q1A LI Ii
sede: BRAGA

4’00-323 BRAGA

N° Identificação de Segurança Social: 20017536023 N Identificação Fiscal: 507672828

N° do Estabelecimento: 1 Taxa ContrIbutIva: 34,75

Ano/Mês de refeência: 2017/07 Data de Entrega; 2017108110

Total de remunerações: 63838.03 Tota de contribuições: 22183 72

rr Identificação Jome do Trabalhador An&Mês Nat Dias Valor

de Seg. Social Rt Remon.

10295673153 ANACRISTINA LIMA ERREIRA 2017/07 F 0.00 7C0 03

10296673153 ANACRISTINA LIMA FERREIRA 2017/07 P 30,00 3.000,00

12024034760 ANA GABRIELA CRUZ DE AZEVEDO E SILVA 201 7/07 F 0.00 900,00

12024034780 ANA GABRIELA CRUZ DE AZEVEDO E SILVA 2017/07 P 30.00 970,00

12022859941 ANDRE MONTEIRO FERNANDES 2017/07 P 30,00 695,18

10296163555 ANTONIO PEDRO I&ESIAS VILA BOA 2017)07 F 0.OC 2.C03,’DO

10296163655 ANTCNIO PEDRO IGLESIAS VILA BOA 2017/07 P 30,00 2.000,00

l201780249 BRUNO FILIPE RAIMUNDO RODRIGU6S 2017/07 E OCO 59.09

12017801249 BRUNO FILIPE RAIMUNDO RODRIGUES 2017/07 P 30.00 650,00

11335919011 CARLOS ALBERTO CASTRO RODRIGUES 2017/07 E 0,00 2.000.00

11335919011 CARLOS ALBERTO CASTRO RODRIGUES 2017/07 2 30,00 2.000,00

11915442838 CARLOS ALBERTO GOMES PESSOA 2017,07 2 30,00 650.00

10297446195 FRANCISCO ALVES TEIXEIRA 2017/07 F 0.00 1.133,42

10297445135 FRANCISCO ALVES TEXEIRA 2017/07 N 0.00 433,42

10297446195 FRANCISCO ALVES TEIXEIRA 2017/07 P 24,00 1,318,27

11914952540 GABRIEL HEITOR DA SILVA ROCHA 2017)07 F 0.00 1.200,00

11914952540 GABRIEL HEITOR DA SILVA ROCHA 2017/07 2 30,00 1.850,00

12019420701 HUGO MANUEL RIBEIRO FERNANDES DUARTE 2017/07 2 30.00 547.72

10098320470 JOAO JOSE COUTO 308 REIS 2017/07 E 0.00 1.12503

10098323470 JOAO JOSE COUTO DOS REIS 2017/07 30,00 1.875,00

12035237084 JOAO MIGUEL PEREIRA MACHADO 2017/07 E 0,00 900,00

12035237084 JOAO MIGUEL PEREIRA MACHADO 201 7/07 P 30,00 1.484,00

11914944953 JORGE MANUEL LAMELA FERREIRA 2017/07 E 0,00 650,00

11914944953 JORGE MANUEL LAMELA FERREIRA 2017107 2 30,00 1.050,00

11915782336 JORGE MANUEL RODRIGUES DA SILVA 2017107 E 0.00 600,00

11915782336 JORGE MANUEL RODRIGUES DA SILVA 201 7/07 P 30.00 1.075,00

11915001237 JOSE PEDRC DE CASTRO PINTO 20’ 7/07 E 000 29545

Processado por Computador

Mod.GR0002/2004-DGSS 1



N° Ident1ficação Nome do Trabalhador AnojMês NaL Dias Valor

de Seg. Social ReI. Remun.

1 915001237 JOSE PEDRO DE GASTRO PINTO 201 7/07 P 30.30 326,00

12044628753 MICKAEL JOSE ARAUJO FERNANDES 201 7/07 P 30,00 659,85

11337775382 PAULO JOSE POMBO COMPADRINHO 2017)07 F 0,00 2.000,00

11337775382 PAULO JOSE P0430 OOMADRINHO 2017/D P 30,00 2.000,00

10297301050 PAULO RICARDO FERREIRA DE OLIVEIR4VE.GA 2017/07 E OCO 5909

10297301053 PAL’LD R;CARDO ZERREIRA DE OLIVEIRAVEIGA 2017/07 P 19,00 510,00

11914996429 PEDRO EMANUELANTUNES DA SILVA 2017/07 F 0,00 850.00

11914996429 PEDRO EMANUEL ANTUNES DA SILVA 201 7/07 P 30,00 1.700,00

12035961311 PEDRO GIL FANTASIA LOURENCO 2017/07 P 30,00 868,18

12049332518 PEDRO JOSE LIMA FERN4J’JDES 2017/07 P 30,00 840,18

10296539510 PEDRO LUIS MARTINS DA SLVA 2017/01 SOCO 691.18

11914643105 RJI DANIEL VIEIRA DA GOSTA 2017/07 E 0.OC 85C.CO

11914643105 RUI DANIEL VIEiRA DA COSTA 2017)07 P 30,00 1.612.C0

11914759351 RUI FILIPE FERREIRA BARROSA 2017(07 F 0,00 700,00

11914759351 RUI FILIPE FERREIRABARBOSA 2017/07 P 30,00 1.394,00

11915296740 RUI JORGE MAGALHAES SEPULVEDA SOARES 2017/07 F 0.00 650,00

11915298740 RUI JORGE MAGALHAES SEFUL’JEDA SOARES 2017/07 P 30,OC 1.088,00

10297539332 SANDRA MANUELA FERNANDES FERREIRA 2017/07 F OCO 800,00

10297539332 SANDRA MANUELA FERNANDES FERREIRA 2o17;o7 SOCO 800,00

10296851443 SERGIO ROMEU FERNANDES SARREIROS 2017/07 E 0,00 700.00

10296851443 SERGIO ROMEU FERNANDES SARREIROS 201 7/07 P 30,00 905,00

12019696928 SILVIA DANIELA DA COSTA DE SOUSA 2017/07 F 0.00 700,00

12019896928 S!LVIA DANIELA DA COSTA DE SOUSA 2017)07 30.00 1.000,00

10296724864 TIAGO DIOGO ALVES BARBOSA 201 7/07 E Ú.OC 1 200,00

‘0296724864 “lAGO DIOGO ALVES BARROSA 2017/07 P 30,00 2.380,CO

11915253361 TIAGO MIGUEL GOMES CUNHA 201 7/07 E 0.00 850.00

11915253361 TIAGO MIGUEL GOMES CUNHA 2017/07 P 30,00 1.609.00

11332041563 VALENTINO MANUEL DE ALMEIDA PEREIRA 201 7/07 E 0.00 2.000.00

11332041563 VALENTINO MANUEL DE ALMEIDA PEREIRA 201 7/07 P 30,00 2.000,00

11914762545 VITOR DANIEL RIBEIRO FARIA 2017(07 OCO 859.00

11914752545 VITOR DANIEL RIBERO FARIA 2017,07 P 30,00 1.660,00

Processado por CompUtador

Mod,GR0002/2004.DGSS 2
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SEGURANÇA SOCIAL

EXTRACTO DA DECLARAÇÃO DE REMUNERAÇÕES

A Declaração de Remunerações abaixo refer:da, foi recebida 9esta instituição com a seguirte informação;

Nome da entidade empregadora: IBERIANA TECHNICAL. LOA

Morada da R DA QTA LT 13
sede: BRAGA

4700-023 BRAGA

N° Identificação de Segurança Social: 200I736023 N’ ldontficação Fiscal: 507672828

N° do Estabelecimento: Taxa Contributiva: 1.00

AnoIMês de referência: 2017/07 Data de Entrcga: 201 7108/10

Total de remunerações: 850845 Total de contribuições: 935.93

N’identificação Nome do Trabalhador Ano/Mês Nat Dias Va or

de Seg. Social Ref. Remun.

12045951549 AURORA DA CUNHA ANTUNES 201 7107 E 000 259.09

12045951549 AURORADACUNHAANTUNES 2017/07 P 3000 670,00

11916328800 BRUNO MARTINS CORREIA 2017/07 F 000 500,00

11916328800 BRUNO MARTINS CORREIA 2017107 P 30,00 859.00

12036262093 DIOGO FILIPE VILACA DOMINSUES 2017/07 E 0.00 600,00

12036262093 DIOGO FILIPE VILACA COMINGUES 2017/37 P 3033 1.030,00

1136218665 JOSE FIL’PE DIAS DA SILVA 2017/07 F 0.00 500,00

11915218665 JOSE FIL PE DIAS DA SILVA 237í07 P 30.00 965,00

11915165624 PEDRO XAVIER DUARTE CARVALHO 2017/07 F 0,00 286.36

11915165624 PEDRO XAVIER DUARTE CARVALHO 2017)07 P 30,00 1,268,00

12045387293 RICARDO JOSE COMES DA CUNHA 2017/07 E 0,00 600,00

12045387293 RICARDO JOSE COMES DA CUNHA 2017/07 P 30,00 800,00

Processado por Computador

Mod,GR0002/2004.0GSS
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COMPRAEVENDA

-- No dia vinte e nove de Novembro de dois mil e dezassete,

‘perante mim, Lic, Rodrigo António Prieto da Rocha Peixoto,

notário com cartório situado no Largo Barão de São Martinho, no 13,

4» da cidade de Braga. compareceram como outorgantes:

PRIMEIRO — JORGE MANUEL DA SILVA FERREIRA. NF

156 191 555, CC. n° 08299310 válido até 1/7/2019 emifido pela,

República Portuguesa, e mulher, ELISABETE MARIA SAPAGE

ARTILHEIRO FERREIRA, NIF 202163270, C.C. n° 0985 7114

váhdo até 5/312020 amiUdo pela República Portuguesa, ele natural

da freguesia de Vimieiro, deste conce!ho, nele residentes na união

das freguesias do Cele,rt5s, Avelada e Vimieiro, na Avenida de São

Lourenço, n° 112, 1°, Celeirós, ela natural de Angola, de’

nacionalidade portuguesa, casados no regime da comunhão de

adquiridos.

— SEGUNDO — MANUEL DA SILVA FERREIRA FERNANDES,

NIF 156 191 539, CC. n° 06902181 válido até 1/11/2020 emitido

pela República Portuguesa, e mulher, MARIA OLÍVIA DA CUNHA

FERNANDES FERREIRA, NIE 131 941 941, CC. n° 03453914

valido até 9/312021 emitido pela República Portuguesa. casados no

regime da comunhão geral de bens, naturais das freguesias de

Vimieiro e Tadim, ambas deste concelho, nele residentes na

freguesia de Figueiredo, no lugar de São Miguei.

TERCEIRO — ANABELA ALICE DA ROCHA FERREIRA, NIF

1233 308 326, cc. n° 12535377 47Y4 válido até 30/5/2017,



marido, NELSON FELIZ PINTO LOPES DE CARVALHO NIF

228 175 380, C.C. n° 11819944 7ZYO válido até 22/7/2018, ambos

naturais da freguesia de Celeirós, deste concelho, nele residentes

na união das freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, Rua

Senhora do Carmo, n° 2, Celeirós, casados no regime da comunhão

de adquiridos.

QUARTO - PAULO EMANUEL DA ROCHA FERREIRA, NIF

254 812 260, C.C. n° 13456919 9ZY6 válido até 10/6/2019, solteiro,

maior, natural daquela freguesia de Celeirôs, residente na Rua da

Gandra, n0 4, 2° esquerdo, frente, Celeirós.

____________________

QUINTO — António Pedro Iglésia Vila Boa, C.C. n°

10061010 vádo até 26/11/2019 emitido pela República Portuguesa,

casado, natural da freguesia de Braga (São José de São Lázaro),

deste concelho, residente na Rua da Boavista, n° 306, 2° esquerdo,i

em Braga e Carlos Alberto Castra Rodrigues, C.C. n°097116831

válido até 13/4/2021 emitido pela República Portuguesa, casado,

natural de França, residente na Rua Amália rodrigues, lote 18,

Fraião, concelho de Braga, os quais outorgam na qualidade de

gerentes e em representação da sociedade comercial por quotas

l”IBERIANA TECHNICAL, LOA”, com o número de matrícula e de

pessoa colectiva 507 672 828 e sede na Rua da Quintã, lote 13,

União das Freguesias de Merelim (São Pedro) e Frossos, concelho

de Braga, com o capital social de cem mil euros, no uso dos oderesj

que lhes advêm do pacto social, o que tudo verifico pela consulta da

certidão permanente, com o código de acesso 7678-7352-2879. —



[jyo 1 Folhas

Verifiquei a identidade dos outorganles por exibição dos

referidos documentos de identificação.

E PELOS PRIMEIROS, SEGUNDOS E TERCEIROS

OUTORGANTES FOI DITO:__

___________

Que pelo preço total de quinhentos mil euros, que já

receberam, vendem à sociedade “IBERIANA TECHNICAL, LDA”,

que os quintos representam, o prédio misto designado por ‘Quinta

de Laboriz”, sito no lugar de Laboriz, Sonharia, Labarez ou Laburiz,

União das Freguesias de Lomar e Arcos, concelho do Braga,

descrito na conservatória sob o número mil quinhentos e vinte e

oito/Lomar, registado a seu favor, em comum e sem determinação

de parto, pela inscrição ap setecentos e onze, de dezoito de Janeiro

de dois mil e dezasseis, e respectivos averbamentos constantes das

inscrições ap dois mil novecentos e vinte e sete de vinte e dois de

Novembro de dois mil e dezasseis, e oficioso de rectificação de vinte’

e nove de Novembro de dois mil e dezasseis, inscrito na matriz

predial sobas artigos 198 e 200 urbanos, e 312 e 257 rústicos, com

os valores patrimoniais tributários de 34570,00€, 28630,00€,

7792,22€ e 2563,26€, e os atribuidos de duzentos mil ouros,

duzentos mil ouros, cinquenta mil euros e cinquenta mil euros,

respectivamonte.

____

Sobre ele incide uma penhora, registada provisoriamente pela

inscrição ap dois mil setecentos e cinquenta e seis, de vinte e dois

de Junho deste ano.

_______________________________________
____

O prédio iá está registado provisoriamente a favor da



compradora pela inscrïção ap oitocentos e trinta e seis, de quinze de

Setembro deste ano._________________________________

Este imóvel é composto por:

Casa de rés-do-chão e andar, com a área coberta de

trezentos e cinquenta metros quadrados — artigo 198;__

Casa de rés-do-chão, andar, coberto e corte, com as áreas

cobertas de cento e cinquenta, dez e sessenta metros quadrados,

respectivamente — artigo 200;

____

Terreno de cultura, com a área de dezassete mil oitocentos e

quarenta e nove metros quadrados e oitenta e oito decímetros, a

confrontar do Norte com Brisa — Auto Estradas de Portugal, S.A., do

Sul com José Gonçalves Nogueira, do Nascente com a estrada

Nacional 309 e do Poente com caminho público — artigo 312;

______

— Terreno de cultura com a área de catorze mil quatrocentos e

setenta e seis metros quadrados e oitenta e três decímetros, a

confrontar do Sul com Brisa — Auto Estradas de Portugal, S.A., do

‘Norte com Domingos Gonçalves Júnior, do Nascente com a estradal

Nacional 309 e do Poente com caminho público — artigo 257.

______

— O prédio rústico a que corresponde o artigo 312 foi

atravessado pela autoestrada, o que lhe retirou, através de

expropriação por utilidade pública, decretada por sentença de doze

de Junho de dois mil e um profehda pelo 1° Juízo Cível do Tribunal

Judicial desta Comarca, uma área de oito mil duzentos e trinta e três

metros quadrados.

— Essa travessia ocasionou a existência de duas realidades



prediais distintas, perfeitamente separadas e delimitadas, supra

identificadas — realidades que o respectivo serviço de finanças

desde logo assumiu, mantendo uma delas inscrita sob o artigo 312,

e inscrevendo a outra sob o artigo 169 da extinta freguesia de Lomar

— actual artigo 257.

________

_____________________

_____A

divergência existente entre a área constante da descrição

predial e a total resultante da expropriação referida deve-se a erro de

medição._

_Que não possuem quaisquer prédios rústicos que confrontem

com os que aqui são vendidos, não envolvendo esta transmissão

fraccionamento proibido por lei.

_________________________________
____

DISSERAM OS QUiNTOS OUTORGANTES:_________

Que aceitam este contrato nos termos e condições exarados

Para a sociedade que representam, o qual é necessário à

prossecução do objecto social.

_________________________________
___MAIS

DISSERAM TODOS OS OUTORGANTES;

______

— Que neste presente contrato não houve intervenção de

mediador imobiliário.

_____________________________________

— Fiz-lhes as seguintes advertências:

_____

_____

De que incorrem no crime de desobediência previsto no artigo

3480 do Código Penal se esta afirmação não for verdadeira;

_______

Do que será comunicada à ADENE a falta da apresentação

do certificado energético.

Verifiquei os elementos prediais pela certidão permanente,

com o código de acesso PP-1 559-46218-030323-001528 e os



matriciais por quatro cadernetas prediais, duas urbanas e duas

rústicas, do Serviço de Finanças de Braga 2, consultadas nas bases

de dados. Das urbanas consta o facto dos imóveis a que respeitam

terem sido inscritos na matriz no ano de mil novecentos e trinta e

‘sete, antes, portanto, da entrada em vigo do AGEU, pelo que não

carecem de licença de utilização

Arquivo:

Declarações para liquidação de IMT e IS e respectivos

documentos de cobrança n°s 160.017.367.067.036 e

163.517.082.580.509, obtidas no Serviço de Finanças de Braga 1,

cujo pagamento foi efectuado hoje.

______
_________

Exibiram:

____________

_______________________

D&s pedidos de rectificação matricial de áreas, recebidos a

22 deste mês no dito Serviço de Finanças;

Autorização para cancelamento da hipoteca registada pela

,inscrição ap setecentos e quarenta, de vinte de Junho de dois mfl e

treze, emitida pela sociedade “Ondáreas — imobiliária Lda” em 20

deste mês.

_____

______________

Esta escritura foi lida e feita a explicação do seu conteúdo.

_4._

----
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BRAGA

•UNCPIO

DMGAP-DPCG — DIVISÃO FINANCEI

-

CERTIDÃO

rAna Raquel Miranda Lopes, Chefe de Divisão do Município de Braga 1

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema Informático de faturação que

IBERIANA TECHNICAL,LDA pessoa coletiva n° 507 672 828, com sede na Rua da Quintã,

n° 12, freguesia de Frossos — 4700-023 BRAGA tem a sua situação tributária regularizada

não existindo de momento certidões de dívida relativa a este contribuinte

Por ser verdade e por ter sido soNcitada, emite-se a presente certidão em 5 de abril de 2018.

A CHEFE DE DIVISÃO,

(Raquel Miranda)
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Jl J/ /1

Doa de Romessa

w BRAGA
MinC/p.o

DMUOP sECPE!ARi DE AFQiQ - DMUOPSA

Exmo, (a) Senhor (a)

NVEST BRAGA - ARCuE DE EXPOSlÇ.ÕES DE BRAGA

AJ DR. FRANCISCO PIRES GONÇALVES

4711-909 ER4CA

Sua referencia Sua cornunicaçaõde NossareferenciaÕi1

NOTIFICAÇÃO

[Assunto: Pedido de reconhecimento de interesse público municipal para empreendimento esiratêgico

Processo n° 3469/URBIPEOI1T

Local da Obra: RUA DA VEIGA - Lomar

Vem por este meio

E -Notificar V Ex que o prolecto em ep grafe fo .nde’sr!dc por iespaco do Vereador IQUO’ Badira

E - Notificar V. Ex.a que de-iera supor as deicdr;cas verificadas os elementos 9srukcres do pedido ao

abrgo dc art.° do Dec-Lei o.° 55599 e ccncrDre Fcr.maçc de que se ar-.exa o:ccop’a

- ReIa:’vamente ao assunto acima mencionado unto envio a V Eya íoIocõpa da ioormaç5o p’estaae

pelos Seiviços Tecnicos cesta Cãmara 1i36;DPRRU’1017)

Com os melhores cumprimentos,

C Vereador.

(Mcue’ de Nele Eamdeira ‘°‘cL))

coca Vd:oar o nümnmo. acta o eerccca do pmsenie oficio

41%
Z* os&6

Proço do M:jnicipio 4704- 514 BRAGA - fel. 253 203 t50 - tcx 253 613 737 . e-rn-iii :munk’ped cm-broqo.pt
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cecLrL4ó 4c-4LtL
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ii 1 dj
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W BRAGA
1%

Município du-’-e ‘ui. 4uti

-
-

-

OM.JQP—DPOT.DPRRU - O,Y1SAOOE PlANEAMENTO. REVIrAUZ.’,ÇAO E rLGENE.AÇÃO CEEANA
—-jq A’t

Processo n. PROCIZIDPRRU!2017 — U3GJDPRRUI2OI7

Promotor: Ibedana Technical, Lda

Local da Obra: Rua da Veiga, União de Freguesias de Lomar e Arcos

Assunto: Pedido de eert1dão de reconhedmenlo de interesse público municipal para empreendimento estratégico

Técnica responsável: Filomena Farinhas (Chefe de DMsão da DPRRU)

Identificação da Pretensão e âmbito do pedido de parecer técnico -
-

-

1 Pretende obtegçao de cerbdap de reconnecirnemo cresse pibkco municipalpra enquadrarento de

futuraoperaçaourtanistica no conceito de empreendimento estratégico definido no PDM em vigor

Anáhsa Técnica

2. Em termos procedimentais o pedido enquadra-se num processo específico, regulado pelas disposições do artigo

31° e seguintes do regulamento do PDM, nos seguintes termos:

2.1. Apresentação do pedido incluindo memória descxibva (n 1 do artigo 31°); minuta do contrato de

investimento entre o promotor e a CMB {n.° 3 do artigo 310): e a svalia;ão das incdências territoriais

(alinea a) do n.° 1 do artigo 32°).

2,2. Análise técnica que terá de se pronunciar sobre:

a) A1temativas para a localização em espaço ccnsonante com o uso em causa;

b) A suscetibilidade de a pretensão provocar cargas funcionais incomportàveis para as

infraestmturas púbficas ou de por em causa a imagem do território, em termos de integração

u.tana e paisagislica;

o) A necessidade da ME;

d) A necessidade de delimitação e aprovação de unidade de execução;

e) O conLedo do contrato do investimento;

2.3. Em paralelo êsolicdada pronúncia a outras entidades sobre o interesse público estratégon (AIMINRO,

lnvest Braga, Junta de Freguesia);

2.4. Deliberação municipal (reunião de cãmare) sobre a necessidade de elaboração de PU ou PP (se

pedido sujeita a ME), ou sobre a necessidade de abertura de periodo de discussão pública com minimo

de 2D dias úteis (se pedo não sujeito a ME). induindo-se neste periodo a discussão púb-ca relativa a

unidade de execução se necessário;

2.5. Se pedido não sujeito a ME, os serviços ponderam o resultado da discussão pública e elaboram a

versão final da analise;

2.6. GMB aprova a delimitação da undade de eewção, se necessãrio, e envia para a Assembleia

Municipal o pedido para o reconhecimento do interesse público estratégico;

2.7. Análise da operação urbanistica atendendo ao disposto no artigo 33°, dado que a conjugação com o

artigo 06° e seguintes já se encontra acautelado.

3. Na situação em concreto, a parcela de terreno pretendida loçatiza-se na categoria de solo rural ‘Espaço agricola,

e uma pequena parte em solo urbano, categoria ‘Espaço Urbana de Baixa Densidade — BD2° e ‘Espaços

Residenciais — ER’, tendo como condicionantes à edificabitdade a tona de proteção à Ali e servidão da estrada

Proço do Munc(pio 4704 -514 BRAGA - Iel.253 203 150 - lox 253 613 387 - a-moil municipe-cm-brcgo,pt
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Nacional 309, a área envolvente á Quinta de Laboda, e as distâncias às extremas da propriedade que resultam da

aplicação da Lei do Defesa da Floresta Contra moendas.

4. A localização pretenoida, a sul co espaço de atividades económicas de Lomar, ainda se encontra abrangido pela

UOPG 25— Parque Oeste e envolvente.

F 5. O pedido foi nstnMo com memória decritiva que retrata a evolução da empresa desde 2006, com incidõnde na

industria electrónica, robótica automação industrial e desenvolvimento de software. Visa a concepção e produção

de máquinas espeiatiiadas, com assemblagem de peças e criação de soltware para comandar as máquinas ou

robots.
Emprega 33 pessoas, com intenção de integração de mais 10 postes de trabalho. Estimam que no naI

deste ano o volume de vendas seja superior a 2,SM€.

6. Em face do descrito a pretensão reune os requesitos das alineas a) e b) do n.° 1 do artigo 31°, devendo ser

esclarecido qual o valor de investimento, para afedçát do cumprimento da alineo d) do mesmo artigo. -

7. Acompanha o pedido a relatóno de avaliação de incdéncias territoriais, exigido na allnea a) do n.a 1 do artigo 32°

do regulamento do PDM. Bem estruturado, sintético e bem redigido, sustenta, contudo, a fundamentação sobre uma

intenção de implantação e relação volumêtrica não explidtada graficamente, Do texto não nos é posslvel avaliar

como se implantará o(s) edificio(s), considerando e referido e página 9: ‘Ç) conserjuir-seâ um enquadramento

topográfico de encaixe ou ervcasiramenio do edíficio no terreno, ap’ovedondo o declive (...)°,

8. Sobre a oossibUidade de localização altemativa, já foi a questão abordada na reunião tida a 5 de dezembro de

2016, não se afigurandç compaginâvel o tempo de espera da consolidação e concretização da expansão prevista

para o espaço de atividades econômicas em Lnmar, a norte da pretensão. Contribuem para a urgância da

implementação desta unidade industrial o projeto de expansão 20t7-2020 em co-promoção com a BOSCH.

9. Concorda-se pela desnecessidade de avaliação ambiental estratégica.

10. O eventualmente licenciamento avulso da pretensão está depeodenle da mesma poder ser excluida da allnea a)

do a? 2 do artigo 97° do regulamento do POM, dado estar integrada em UOPG. Só com a planta de implantação

poderemos avaliar este preceito,

Proposta de decisão

li. Para conclusão da análise serã necessário:

11.1. O aperfelçoamento do pedido com apresentação de pecas gráficas, nomeadamente planta da

implantação e perfis que permitem a leitura da integração da solução na envolvente, para análise da

inlegração urbana e cumprimentos de parâmetros urbanisúcos (servidões, afastamentos, estacionamento),

e esclarecimento do võume de investimento.

11.2. Soticitar o auxilio da Divisão de Serviços Juridrcos e Contenciuso na formatação da minuta do

contrato de investimento previsto no n.° 3 do ciligo 31°.

11.3. Ainda que não legalmente previsto,,jedj.rmendàvel, á semelhança de outros pedidos similares.

que fosse colhida pronúncia f dedayãção a ouka entidades representativas dos interesses a ponderar,

nomeadamente Junta de Freguesia lnvest Braga.

A Chefe da DPRRU,

Filomena Farinhas
17i0412017
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CONTRATO DE INVESTIMENTO

ENTRE,

MUNICÍPIO DE BRAGA, pessoa coledça de Direito P&Uco a.° 506 901 173, com sede

r.a Praça do Município, 4730-749 Braga, neste ato representada pelo Senhor Presidente da

Cimara, Ricardo Bnino Acames Machado Rio, designado para efeitos do presente contnto

por ME;

tE — Agência para a Dinamização Económica, E.fvL, pessoa coletiva n? 504 807 “Có,

com sede na Av. t». Francisco Pires Gonçalves, Apartado 60, 4’ll 909 Braga, neste ato

representada pelo Senhor Presideate do Conselho de Administração, Carlos Nuno Ah-es de

Oliveira, designada para efeitos do presente con”nto por JnvestBnga

E

Iberiana Teehnic4 Lila, pessoa coletiva ? 507672828 com sede na Rua da Qt±it, Lote

13, União das freguesias dc Merehm (São Pedro) e Fmssos, concelbo de Braga, neste ato

representada pelos sódos gerentes Carlos Alberto Cesrro Rodrignes e Valentino Manuel de

Almeida Pereira, designada pan efeitos do presente eontsato por ITEC;

CONSIDERANDO QUE

A) Os Municípios dispõem de attibuições no domínio da promoçio do

desenvolvimento, de acordo como disposto no atdgo 23.°, aY 2, afinca au), da Lei

a.° 75/20!3, dc 12 de Setembro;

E) Pan exccuçào das referidas attibuiçôes são outorgadas aos órgàos munidpais

compet&adas ao uivei do apoio captaçao e fr’caçào de empresas, emprego e

investimento nos respetivos Concelhos, previstgs nos artigos 25,0, ri? 2, alínea is),

e 33.°, a° 1, alíneas o), r) eu) da Lei n.° 15/2013, de 12 de Setembro;

C) Dregulamentodo PbnoDiretorMwiicipaldeBraga (PDMB) prei&aclassificação

de Empreendimentos Esuacégicos, todos aqueles processoi de licenciamento a

que, por deliberaçío da Assembleia Nfunidpal sob proposta devidamente

6jndamentada da Cmsn Municipal, seta reconhecido interesse público

estratégico pelo seu especial impacto na ocJpaço do território, pela sua

importincia pan o desenvolvimento económico e social do concelho, ou pela sua
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11/z
especial fincionalidada ou expressio plisdcn ou monumental, carecendo da

rcabacão do presente contrato de investimento, previstas na Secçâo VI, no Artigo

fl° do referida regulamento;

O) A lnvesrBraga é uma empresa munidpai, cujo capital social é integralmente detido

pelo ME, que tem por objeto a exploraçio dc aS’idades de interesse gemi e a

promoção do desenvolvimento local e regional, por delegaçio da Gmara

Municipal de Braga, através da prossecuçio de atividades com vista i dinamizaçdo

econômica da regi&i de Braga, e de inida&as que promovam a sua’ alotinção, a

mren,acionalinç&s e a capbÇb de investimentos nacionais ou estnngekos,

cabendo o papel de apoio e acompanhamento aos projetos d investimento e 2

moniro±aço da efetiva conctedzaçio do5 contatos dc investimento realizados

pelo município com os investidores;

E A ITEC pretende realizar um investimento, no Concetho de Braga, no “alor dc

€3.000MOO (três milhões de curos), a aplicar na consmxçao de novas instalações,

aquisiçio de equipamentos e projetos de I&D, num edifido com 4.500 metros

quadrados de implantaçio e 5.000 metros quadrados de constnçio, a implantar

num pr&dio misto denominado Quinta de Laboriz, com a irea total dc 39.337

melros quadrados, sfto no antigo Lugar de Labotiz, hoje Rua da Veiga, 4705.222

União de Freguesias dc Lomar e Ascos e também no reforço da Sua capacidade

tecnológica, como ohj edvo aio só dc acompanhar o crescimento dos seus clientes

da ra automóvel, mas também de criar uma estrutura sue, aproveitando o knoaj.

boa’ acumulado na irca autumóvel, seja capaz de intervir noutros setorrs de

atividade, como a indtbtsia alimentar nu do calçado, onda a tecnologia é um fator

diferendgdor

E) O investimento referido na alínea axitcdor iria contribuir para a valorizsço da

estrutura económica e empresarial do Conceffio cmi gerar 10 (dez) novos postos

dc trabalho;

G A ITEC pretende investir na crinçio de novas ireas de negócio, no reforço da sua

atividade de &D, na coaçio de produros próprios tiro apoio à criaçio de startups;

li) O 148 e a lnvesrEnga reconhecem ser dc impoxtkicia estratégica para o

desenvolvimento do Cuncelho a concredzaçilo do projeto acima referido, sendo

que declaram este pmjeo como um projeto de intaesc económico pan o

município;

2



É, de Une e boa- fé, acordado e reduzido a escrito o presente Contrato de Invesmento, do

qual fazem pane os considerandos supra indicados e que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO 1

DEFINIÇÕES

CLÁUSULA 1!

DEFINIÇÕES

Para efeitos do presente Contato de Investimento os termos e expressões abano indicada,

têm o significado e conteiido segsintes:

a) Alteraçio das Circunsrndas (aliardabipa) (Cláusula de Sah’agtiarda; — A alicraçio

anormal das circunstâncias, inclusive de ordem económica, alheia à vontade das Panes

cem que estas &ndgram a vontade de estabekccr o presente Contrato de Inestimento,

tomando mais oncrosa a eecuço do conrrarn, embora nk impossível,

proporcionando a possibilidade de revisâo unilateral ou a cesoluçâo do contrato, nos

Lestios previstos no presente contrato;

b) Anexoa — Os documentos identificados na dâncula 11?, cujo conteido faz narre

integrante do presente Contrato;

e) Contrato — O presente Contrato de Investimento, induindo todos os seus Anexos;

Força Maior — Facto natural ou situação Ímprcvisft’el e incdvel cnjo efeitos se

produzam independentemente da vontade ou das circunstâncias próprias da

InvestBzaga, do ME e da rrsc e que impeçam a reallzaçaa dos ob3euvns do Contrato

e/ou cumprimento das obrigações das Partes;

e) Incentivos — Co&uato de investimentos, apoios e beneficios concedidos pelo ?ffi á

ITEC;

Q Partes — A lnvestBragu, oMB e aITEC;

g) Projeto / Empreendimento — Coostiuçio de novas instalações, reforço da capacidade

tecnológica e da atividade dc í&D, de acordo com o Plano de Investimento que

conadmio Anexo 1 ao presente Contrato;

h) Período do Investimento -. Opetiodo compreendido entre a deta da assinatura

do presente Contato e o período subsequente de 5 (cinco) anos

3



i) Vigén& do Acordo — Pczíodo correspondente ao Período do Investimento.

CAPÍTULO II

cARACTERIZAÇÃo DO PROJETO

CLÁUSULA 1’

OBJETIVOS DO PROJE1O

1. Constituem objetivos do Projeto;

a) A realização, durante opeúodo do Investimento, dc um investimento pie se estima em

0.000-000 (três milhões de entoa), de acordo com o Plano de Investimento incluído no

Ancxo 1 ao presente Contrato;

b) A constmço de novas instalações, melhor idenriScadn na pianta incluída ao Anexo II

ao presente contrato, no valor de €3.000.000 (bis milhões de euros);

c) O reforço da capacidade tecnológica da empresa:

d; O reforço da atividade de 1&D da empresa;

e) A instalação da vnidade produtiva e dos escritórios da ITEC no edfficio referido na alínea

b) da presente cláusula;

À aiaço de 10 (dca) postos de trabalha direto no período de 3 (três) anos.

2. O cumprimento das obrigações e dos obiedvos da presente Cíuaula cst.rá condicionado

à não ocorrência de eveutos suscetíveis de serem considet-ados Força Maior ou Alreraçio

das Circunstiridas (diatdship»).

3. A verificação de casos dc Força iÍaíox ou de Alteração das Circunst&ndas sed

Ci reconbedda por conciliação das Partes ou por recurso aos tribunais competentes da

Comarca de Braga.

CLÁUSULA 3.’

CONcRETIZAÇÃO Do PROJETO

O Projeto será concretizado pela ITEC nos termos e condições indicados no presente

Contrato.

CLÁUSULA 4.’

ACOMPANHAMENTO Do PROJETO

4
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1. Sem prejuízo das competências legalmente atribuidas a outras entidades, incumhar à

Investflraga a responsabilidade de asseasorar, acompanhar e &cnlizar a e.xecuçio do

presente Contrato, devendo a ITEC fornecer-lhe todas as informações, documentos e

esdaredinentos necessários e relevantes pata o efeito.

2. Em qualqter caso, a ITEC, facultad, com a petiodkidadc anual, de motu préprio, com

início durante o IY trimestre do ano seguinte ao da celebraçio do pre sente contrato. ou

sempre que a luvestEruga o solititar, . donimentaçio adeapiada a demonstrar que estio a

ser satisfeitos os objetivos e obrigações constantes do presente Contrato, designadamente,

documernus comprovativos de replarizao das obrigações fiscais e para com a Segurança

Social, mapas de pessoal, balanços e demonstnçâes de resultados ou quaisquer outros

documentos contabilísticos onde outra natureza, relativamente ao Projeto.

3 A ITEC facultar$ i InvestBraga, ou a qualquer outra entidade por esta nomeada, acesso

aos locais de realização do Projeto.

CAPÍTULO 111

OBRiGAÇÕES

CLÁUSULA 5.’

OBRIGAÇÕES DA ITEC

1. Pclo ptcsorte Contato, e sem prejuízo do disposto noutras diuiulas contramais, a ITEC

obriga-se a:

a) Realizar, durante o Período do Investimento, um investimento que se estima em

€3.000.000 (três milhões de enros), de acordo como Plano de Investimento incluido

no ...nexo 1 ao presente Contrato;

b) Alcançar os objetivos previstos na CUusula 2.’;

e) Construir as instalações, melhor identificadas na planta incluída no Anexo II ao

pteseate contrato, com ufilincio deprocessos conformes às disposições ambientais

legais em vigor, após obreno dos Jicendameatos e autorizações necess,ios;

d) Reforçar a sua capacidade teenolégica;

e) Reforçar a sua atividade de I&D;

Metax as instalações referidas na alfaca e) da ptecnce cliusula à sede da empresa e

30 eserdcio da sua atividade empresarial;

5

3



g) Desenvolver a sua advidade, pela pedodo de pelo menos 10 dez) anos, no Coacelho

de Braga;

h) Cumprir com as suas obrigações fiscais e perante a Segurança Social;

1) Fornecer i lnvestBnga e ao ME, sempre que solicitado e no prazo de lO (dez) dias

a contar da receção do pedido, os documentos, elementos, infbrmações e

esclarecimentos necessxios ao acompanhamento, centeio e liscabzaçào do

presente Contato, desigiudamente:

i) documentos ccmprou:tivos do cumprimento das obdgsç&s fiscais;

ii) documentos compiovadxos do cumprimento das obrigações pan com

Segurança social;

iii) mapas de pessoal;

iv) balanços e demonstrações de resultados;

D Manter unia skuaçio financeira equilibrada;

Ir) Dispor de contabilidade organizada de acordo com a nonnalizaçko contabilística e

outras disposicões legais em dgor pan o respedvo setor dc atividade, que seja

adequada às análises requeridas para apreciação e acompanhamento do Projeto e

permita autonomizar os efeitos do mesmo;

l) Facultar ã InvestEraga e ao MB, ou a qualquer oua entidade por estes nomeada,

livre acesso aos locais de tealizacio do Projeto.

2. As obrigações previstas no n&ero 1 da presente diusula devem ser executadas no prazo

mkdmo dc 5 (cinco) anos a contar da data da ssrinaturg do presente Contrato.

ciÁusuj.a 6.’

RECONHECU%[ENTO DE PROJFTO DE INTERESSE ESTRATÉGICO

1. Sob condição de deliberação da Assembleia Municipai, sob proposta deidamente

fundamentada da Gmara Municipal, é rcconheddo pelo ME e pela InvestBnga o interesse

público estratégico do projeto empreeo4imento da ITEC, em conformidade com as aLíneas

a) bj e d), dc Artigo 3l, Secção Vi, do Regulamento do Plano Diretor Municipal dc Braga

(PDMB).

CAPÍTULO IV

AKHCULAÇÂo DAS OBRiGAÇÕES DAS PARTES E INCU.WRiNlENTO DO

CONTRÀTO
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CLÁUSULA 7.’

PRINCÍPIOS GERAIS

O reconhecimento de projeTo/empzeudimento de interesse póblico estnrégico previsto na

Cláusula 6.’ consümi contrapartida do exato epoomal cumprimento pela FIEC dos objetivos

e obrigaç&s &‘cadas nos termos e condi ôes constantes do presente Contruto e Anctos.

CLÁUSULAS’

INCUMPRIMENTO PELA ITEC

1. Sem prejuízo do disoosto na legisJaço em vigor, no número 2 da Cláusula 2.’, no número

3 da cláusula 6’, e no número seguinte da presente Cláusula, no caso de não cumprimenta
(e pela ITEC de qualquer dos objetivos ou de qualquer das obrigações que lhe estio fixados

nos tectos e condições deste Contrato e respeilvos AOtXDS. o ME, mediante comunicaçào

enviada à ITEC, poderá resolver o Contrato, independentemente de qualquer interpelação,

implicando a pcrdz do reconhecimento de projeto / empreendimento de interesse público

estratégico, e tendo direito, desigendamente, ao pagamento pela ITEC do montante

correspondente a quaisquer beneficios, apoios e incentivos concedidos pelo MB,

proporcional ao período de tempo que med&n entre a data da resolução do Contrato até ao

termo dó Período do lnvesúmento

2. Sem prejuízo do disposto no número 1, coastiujem também bmdameato de resolução 2

prestaçio pela ITEC de in&nnações falsas sobre a sus situação ou viciação de dados

fornecidos na apresentação, apreciação e acompanhamento do Projeto.

3. A comunicação da decisão de resolução referida no número 1 produz efeitos imediatos,

independentemente de qualquer outra formalidade.

CAPÍTUlO V

INTERPRETAÇÂO, INTEGRAÇÃO, APLICAÇÃO DO CONTRATO DE

iNVESTIMENTO E RESOLUÇAO DE LITÍGIOS

CLÁUSUL. 9.

PRiNCÍPIO GERAL

7



Sempre que entre as Panes Contratantes se suscitem dúvidas quanto à interpretaco,

aplicaçio ou integraçio do presente Contrato ouse suscitar litígio ou sttuaçào de Força Maior

ou dc Akeraçio das Circunstâncias, aquelas envidailo os melhores esforços para obter o

acordo ou resolverem amigav&.meate as divergências ou litígios.

CLÁUSUL1 10’

PORO COMPETENTE

Para resoluio de todos os litígios emergentes do presente Contrato Eca estípulada a

competência do TijEunal Administrativo e Fiscal dc Braga, com expressa renúncia a qualquer

outro.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÔIS FINAIS

CLÁUSULA 11.’

ANEXOS

Fazem pane integrante do Contxato, pan todos os efeitos legais e contratuais, os seguintes

Anexos:

Anexo 1: Piano de Investimento;

Anexo II: Planta do local de implementação do projeto.

CLÁUSUZÀ 72.’

COMUN!CAÇÔES

1. Quaisquer camunicaçàes ou notificações previstas no Contrito, salvo disposiço

específica em contrrrio, serb sempre efemadas por escrito e remeddas

a) Eni mio, desde que comprovadas por protocolo;

b) Por relefsx, desde que comprovado por “Recibo de rransmísso inintemipta’;

c) Por correio registado com aviso de zeceço.

2. Consideram-se, para efeitos do presente Contrato, como domicílios das Partes, as

seguintes moradas e postos de receçin:

a) Invcstflnga



c:
it

Au. Sr. Presidente da Conselho de Adxninistraçio da TE — Àgncis pan a DiaamizaØo

Económica, EM

Eng. Carlos Nuno Alves de Olivdza

Av. Or, Francisco Pires Gonçalves, Apartado 10, 4711-909 Braga

b) r%ffl

Au. Sr, Presidente da Gmara Municipal dc Braga

Dx. Ricardo En300 Anrunes Machado Rio

Praça do Municipin, 4730-749 Braga

c) Ibeflaixa Technic4 Lda. (ITEC)

Att Sr. Sócio Gerente

Eng. Carlos Alberto Castra Rodrigues

Rua da Quinti, Lote 13,4700-023 Fiasses Braga,

iAs Partes poderio alteraras seus domicílios indicadas, medisnte tomunicaçáo pr&via

dirigida i outra Pane, com a antecedência nio inferior a 3 (trs) dias, sob pena de

considerarem efctudas as comunicações ou zioti&açàcs realizadas pan os domicílios

refeMos na número 2.

4. As comunicações ou nod6cações fdms nos termos dos números anteriores consideram

se efemadas ainda que sejam rejeiradas, ou venham devolvidas por nio terem sido reclamadas

na esraço dos correios.

CLÁUSULA l1

PRAZOS E SUA CONTAGEM

Os prazos findos co presente Contrato cantam-se em dias seguldos de calendkio. salvo se

contiverem in&caço expressa em dias úteis.

CL4USULk 14.

PRAZO E EFICkCTA

1. Sem prejuízo do disposto no número 2 da presecite Cláusula, o presente Con&ato entra

em vigor e produz eFeitos a partir da dais da sua assinatura.
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2. O presente Contrato será vdlido desde a data da sua celebração té ao termo d0 período

dc Vigdnca do Acordo. praisto as alínea ) da Cláusula 1 ., se eGtrctarnc nua r sei ogado

ou resolvido.

Feito em Hzag2. aos 2 dias do mã! dejunho de 201’, em 3 cxernpluec.

Pela lnvest3raga

Pelo MUNICUNO D1 BRAGA

o
Pela Ibenana Technic4 Lda. (ITEC
-

. X
- —
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ANEXO 1
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PIANO DE INVESTIMENTO



PEDIDO DE RENHEOMENTO DE INTEReSSE PUBUCOMÜMCIPPL EMPHEENDIMMTO EsTRTËGICO— MEMÓRIA OBSORÍTIVA

EEDULRSNTE; ISEflIANA TECtWICM. UNIPESSCAt, LOA

PEOIX DE CERTiDÃO DE RECONHECIMENTO DE IN?ffiSnE POOLICO MUNICIPAL PARA EMPR!ENVIMENTO
ASSLJ!110 EST1AGICO

LOCAliZAÇÃO: RUA DA VEICA, UNIÃO DE FREGUESIAS DE LOMAR E ARCOS - BRAGA

MEMÚRrn DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA

& Descriçáo a Justilitaçãt da propnsm

Refere-se a presente memória descritiva e justificativa ao podido da reconhecimento do hiteresse

público rrnflclpal para empreendimento etiratágico, a localizar na Rua da Veiga, inguesta de Lomar (U F de

tomar e Arcos), concelho de Braga, mqueddo por ibarfana Tocholcal Unipunoai, Lda., com sede na Rua da

Quinlá, Lote 13,froguosla de Frossos, 4700-023 mga.

Trata-se da resposta ao ofício NY W4Og4JDMUOPSApIfl7, relativamente ao Pt006SSO fl,0

34B9/URB/PED/17, propondo-se a aperfeiçoamento do podido, bem como a apresentação dos elementos

solicitados.

Para o terreno em análise propõe-se a construção do um edifício cm a forma retangular, destinado a

Indústria tipo 3, Implantado segundo a oflenlaçao paralela à autoestrada pela sua taco mais alongada, com a

odenlaço poente-nascente, propondo-se um afastamento ao eixo da autoustrada supedar a 50 melros e mais de

20 metros (3440 metros) ao eixo da estrada nacional EN 319 que lhe dá acossa.

A cola de implantação 151 é proposta de modo a minimizar o volume ao desaterro necessário para

implantar o edifício, reduzindo o knpaclo relativamente às moradias vizinhas, uma vez que a cola proposta a a

crcea mdma se encontram abaixo destas construções, ocupando-co restritamente a área necessária do solo

para a operaçao Ulbanistica, mantendo-se o restante telTeno permeável bom como as cotas do teryeno natural,

colmatando-se as dileronças da colas através de muros de supco que se pretendem serem baixos o através de

taudes Integrados na pasagem, propondo-sa também a Implantação de árvores junto às confrontações [mediatas.

Propõa-se uma altura mádma de 8,50 metros onde podem ser irseridos att trôs pisos em pane da

edifício na confmntaçáo junto à estrada nacional (dais pisos acima da cota de solefra, um destinado a indOstria

mais um destinado a escritórios e um piso abaixn, enterrado, destinado a garagens privativas) sem modificar a

volumetria proposta para o eduticio.

A conjugação da volumetda do ediffclo com os seus afastamemdts relativamente ás vias (auloostrada o

estrada raciora 319) provocarão pouco impacto, onde na reslidade se dará pela existência do edil [cio mas que

pela sua inserção O) local, não ferirá a estõtica da paisagem uma vez que as cotas de adoestrada, quer na ponte

quer no talude, se encontram elevadas em raiação à cota de (mpiardaçAo do edifícIo, sendo parciaimonta visivul

apenas na face voltada à estrada nacional que será diluida por uma cortina arbórea.

Após a análise da planta de condicionantes do Plano Diretor Municipal, da planta de ordenamenio e do

levantamento topopráflco, constata-se que no local nán é visível qualquer linha de água no terreno. pressupondo-

se que nán existam cond’cicnantn relativamente aos recursos hdncos.

de2



PEDIDO DE RECCt1HECMEN’fl DE INIERESSE PÚDUCO MUNICIPa EMPEENDAU4TO ES1!É5 CO MEMÓRE5CSWt

a. indicação da natureia e condlçfles da terreno

O terreno onde pretende implantar a constwçao possui excelentes condições pam a sua implantação,
tratando-se de um terrena com pendente e com um subsolo que se apresenta sólido, apresentandose algum
declive descendente no sentido poente/nascente.

0. Inserção urbana a palsagistica da edificação

Em termos dc lnserço palsagisilca, a edllicaçao proposta será enquadrada na paisagem do modo a
integrá-la positivamente.

Dimensão do terreno —41.761,00 tu’

Área de Imparitação proposta — 4.086,00 tu’

Área de Constxuç&o proposta— 5.91 8,OC 1112 (4.O8a.02n2 uc + 918,00 m2 c*v. t 9I6,00IO2 I &dW}

1olurretria proposta —34.731 CC rui (4.oaêoo n2 xB.3m)

Córcea máxima proposta— 8,50 m

Índice de implantação 1’ = 978% (4.066,00 tu2 /41.761,00 tu2)

Índice de Construção ic’ 14% (5.916,00 r 141.761,00w,1)
Índice VolunáWco iV=0,83 m3/ ia2 (34.731,00 rui / 41.75100 ri2)
Número de pisos abaixo da cota de soleira -

Número de pisos acima da cota de soleira —2 (em parte)

lipologla — indústria

0. — Adcqvaçáe ti infmaRtnduas existentes

O local eneontia-se dotado das seuuintes ipirseMiuturas:
Rede viária, rede de energia etétrica, rede de tel&cne, rede da abastecimento do Água, mdc de

E.-’? saneamente, mdc de gás.

O edifício será datado das infraostnjturas necessárias à lmpiamenlaçáo da pretensão, que s9M0
executadas conforme o previsto para a construção, devidamente executados em coiformidade aom a iegisiaçáo
e regulamentos em vigor,

Omlssãos Além do que vai descrito na presente memória descrttwa a Jushticativa, será reaUzado tudo o
que não estela descd por simples esquecimento ou amisso e se tome necessário para o bom e completo
acabamento da obra. dentro das boas normas de construção e regulamentos em vigor.

Braga, 2 de Junho de 2017

(MlueI Ribeiro Arq.°)
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investimento

PT2020 — Programa nrerfsce (BOSCH CM

novas nsaações e novação produva:

TOTAL 3 a 4



híra estrutura

Prncipas requisitos

• Área de mp antação 4 500 rn2

Area de construção. 5 000 rn2

Possibiidade de expansão;

Boas acessbi idades.

• Pr&m.dsde à BOSCH CM;



Objectivos

• Tripcar área de prÕduço;
- DupAear área de engenharia:
• Duplicar área de ogsfca;
• Cnar laboratório de ensaios e metrologia
• Criar undade de desenvolvimento de aplicações robotzadas,
• Criar departamento de desenvolvimento de soluções de visáo artirca:.
• Onar unidade de manufatura aditiva 1 subfrativa,
• CrIar unLdade de negócio na Asia;
• Aumentar voume de vendas 40%;
• Aumentar 50% taxa de exportaçâo:
• Crar lO postos de trabaho quaiiticados (nvei 567).



ANEXO Ii

PLANTA DO LOCAL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO
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DECI.ARAÇÁO DE CONFORMIDADE DIGITAL

u, Miguei Filipe Carvaiba Ribairn, nif 2245786t, morador na Rua da Escola NoMa ri° g,
Gandizalves, Bmga, nscrto na Ordem dos Arquitectos sob o r.° 13794 N, pia qualidade da autor de
projecto de arquitectura, relativo ao pedido de reionhecimento de Intereno públlce municipal para
empreendimento eira1áIco, a hcaVizzr na Rua da Veiga, freguesia de Lomar (II. F. de Lomer e
Arcos, concelho de 9raga reçuertdo por lbmfana Tuchnlcal Unipessoal, 143., com seda na Rua da
Oulntá, Lote 13 fraueslada Frosoos, 4700-023 Braga, declara que o projecto entregue em
dígtal reproduz na inteom o projecto entregue em suporle de papel.

Braga, 02 de Junho de 2017

o amunecto>$zGs
o C.0. N.Ô ..4 tZ2Z,E2_ VáJIdo até .t/J2&’4ú.



IERMO DE RESPONSAB1LIDAnE
00 AUTOR DO PROJECTO DE ARQUITECTURA

Mlauel Filipe Cnvalho Ribeiro, arquitecto, morador na Rua da Escola Nova n°9 GondIzalvu,8raga, contribulnie o.° 224573861, inscrito na Ordem dos ArquIaotas com o n.° 13794 N. declara, paraefeitos do disposto na nP 1 do arlic lO.° do 0ecretoLei »,0 555/99, deiS de Dezembro, na redacçáoque lhe foi conFerida pelo Decrero•Lei 13W2014, de 9 de Setembro, que o proacta de arqulfeefure, deque é autor, relalivo ao pedkla de roeoahecimealo de Itereut pOblico uwtilclpM para emprtendflntosliitulco. a Iocafizar na Rua da V&ga, froüeaia de Lormr ). F. da Lomar e Arcos, concaflio de BmQa,requosido por ibrnlana Tethnical Umlpnsoal, Ida., com sede na Rua da Osinth, Lote IS, frefluesla de Fwssos,4700-023 8rag. observa as noimas legais e regulamentares aj)licáyaiB, bem como as swntas túcn1casgerais e especificas de conslniço, designadamente o RGEU, o RJUEI o Docreb-Lel p0 220)2008. aPortaria n.° 1532/2008, o Plano Direlur Municipal e demais eisIeØo em vluor.
Mais declara, para eleitos do dlaposto no n.° 3 do artigo 21.0 da Lei n.0 31/2009, datada de 3 deJulho, com a redação que foi conferida pala Lei n,° 40J2015 de 1 de Junho. que assuma o cumprimentodas obnações previstas no artígo 12.° da referida lei, nos termos do RJVE, com as devidas daptaçGoe.

Draga, 02 doJunhode2ül7

O arquiteoto, ,t’-,%c,
CC. NP //OFLJ 7r2>_MidoatéaJ2aJ.c.Ze



scÇÂO RgGIONAL nO NORTE
Rua Áivnrcs Cobrei, 144 giobaI@oasrn.ore
405004G Porto, Pnrtuoai VdlW&OaSm.Org
1’: *351 222 074 250 1’: *351 222 074 259

O*DEM ftCS
AflOWTCCTOS

IWCLARAÇÃO

Valtdeçüo de DocumentoNÚMERO EMISSÃO jVALlbAO ?PM.wbroOAzlaVfl2630(2017 1R-04-2017 hB-04-2017 a 18-10-2017 Q6dIo dsV&idaçlo: N00264643D2402
Para wfltew a autonflcJdr,4e doara documentoaceda; yç*wsrdaw4awuftotWàt, opçio‘VafldsçAade OoccrcenIoa’ o s,lrodgn o hflflIOdo membro. o código do v.1dçto,cimeindca*,,

A Ordem dos Arquitectos, associação pública protsslonai, ao abrigo do Estatuto da Ordem dos Arquitectosaprovado pelo Deemio-Lel nP 176/96, de 3 de Julho. com a redacça de Lei n.° 113/2015, de 28 deAgosto, tonifica que:

Miguel Filipe Carvalho Ribeiro
como número de identifioaçáo clvii 11074533, se encontra inscrito nesta ordem profissional com o númerode membro 1S794 desde 01/03/2005.

Otiudia Con Santos, aIqultscla
Pyo&denta do Ccn.olha Directivo Reelorrei de Norte

c. ENQUAØRA)AENTO LEGAL PARA O EXERCIdO DA PROFISSÃO.
tal .31f2OOg d, deJurno,&toçadantatej n’4022015do 1 d63u0hfl111100443 n.’2aa’3,a IMp.’ 113)2015, di2O dO*40510.

pdrce,m ali. o ao EataMn da (lidem dos AnIlados ada lo 0aa1wLl1 nP ti 4 3 de Julho, elaborar e apNo’g4C1Oo.

Anoxo Lida Lei nP3l)2000. ao 3 dO Julho, aleita pela tal nMOl2OtS,dO 1 do Juobo oxsrCef e funçio de coordonuor de prajocloam
abs aio ao var couuapondanta A ciflse 4 da ak?w*;
Anexo Ilda tal ft’ol20g da 3dedtiho aftocMapMs til ft4wzOl5,dq do Jan)t eanrw e tunçiode direolorda obra em atrai at ao

valo, corraspondentoa des,a2& alvará com as oxcevøes punuies no cito .11.10:
Anexo IdA Lei t’311200a, de 3 dejutio, &laadapda Le140J2015.do Ido Jnalio eseic.ratw,çio da elreclardo fliCaiIuiO dambra,

em obras nJó ao valor ,tt@.CdtU. 1 datas 2 de aK’utt. ocm es exee* esp&isiM lt alio
- AnixojV4a Lo n’31/20, doa da duffio, aNelada pala i.el 4W20tS&I dedunho .iarcr atindQ como nica raspe VOtP*
conduØa da axacaçlo do Ir balhnda aapecTalrdfln em obras do idim o e alvonl, nas aanuthte. saboalegonas qac000jle tÇ,dIdOE e

imoncoasInhrdo:A»epapas, zobos e eaSaMnmelltq de ctdmtaL EaLuquoz, Qinlaiase otdtÕb(tnhtlma010. Çazpnnat irebauros em
001115 Me e.lMurais, Iqstflaes .on a!Iftoaç*o ospochíca Rosrajjrade bal,almÕVõls ld,lddaitralirpa, Nmadijra. para boto amla&
Golrogan;, lmpormoabalzaØe, o 1$01 ananlol;

Oaciojo-Loí o.’ 1íW2Gi4 4a 2OdaAgoalo porrnot’otsçiocoigad. m odlspoeta na tal o,’ 3112%Ld03 CeJulto. s1teradaIa tu o’
401201:,. de 1 da Junho *,aaortz estudos áo oamporlam.oto IOJtntOO;
ktgoe 1e) olVido UwaloLol o’ 220120GB, do 12do Novontm prarahern fichai da nflumnç.eataborar proJacloa de fltt3nÇ.

conta l0000dtoa em edilicios a. IA, ti alegada de riba;

com o otapoalo na Lol FL 1112009, dei do Jtal,o,
Decreto-Lei 03 178)2006, dos do S,Iewúa e DWeloL,i o ‘4W200a, do 12 do Março plenede prevençloe gaflo dêrnfduos de

C0n.frUÇIO e deMOlIÇAO
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Data

2a-o4-2o17
Conldbujnle n’

224573$51

ApbIe.n’
CO tU 10 11031

Urta E,cJug’va
21 fl4 30 25 1 2 308 17 25
dias Úteis
das 8h50 às IStiGO

arquIt*ctoea0ea.pt
wwwagfltptlsrqulteto.

Seguro de Responsabilidade
Civil Profissional
Ordem dos Arouflectos - SRN

rshmado!a St(a.,

A Ordem dos Arquitectos Secçêo Regional Norte, ccntratuallzou com a AXAPortugal agora Agen Portugal, em 04 dejanolru de 2012,o seguro deResponoaNlidade CMI Profissional para lodosos membros da Ordem.
Neste enquadramento e como membro da Ordem, confirmamos a sua adeso aoreferido seguro cujo n,5 de apóltco é 008410 111061.

Informamos ainda, que o capêal eeguro é da €25.000,00 por membro, sinistro eanuidade.

Junt enviamos a dedaração comprovativa da respetiva ades2o bem como asCondlçes Psrffcutares e Especiais.

Como a sua saGs1aço ê a nossa prohdada, este acordo tem como objetivo principalpropordonar-lhe ainda mais benefleice, ao mfoçam a ralação da parceria anho as duasentidades.

Caso necessito do alguma InfonnaçAG adicional, n80 hesito em contactar-nos.
Continuaremos a fazer por merecer diariamente a sua confiança.
Conte connosco,

E[las Leal
Olrelor Geral

AeqnPo1o0M.CecnosNassC.7m.. &A.
A4mPa.pI.Coeçq,iFøS.WtsõW1i,3Á

a Te ti ‘‘.
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Qala

fl-04-2017

COot,ibulnle o

nsrasi
Apólice n5

Linim Sxetsja
2t 794 fl26122 606 17 25
dIas ulal.
dn 8h30 às lUh0

•rquIttoiag Ia apt
W?w..flaatpV.rqulIêtQ5

Declaração de Seguro de Responsabilidade CivilProfissional
Membros da Ordem dos Arquitectos - SRN

A Ageas Portugal, Companhia da Seguros, S,A, declara, para os devidos ereitos. que foirealizado o contraio de seguro pare os n,ambros da Ordeni dos Nqultectcs - SRN, tomas seguintes caraderisticas:

• Ramo: Responsabitdade Clvii Profissional
• Tomador de Seguro: Ordem dos Arquitectos — Socçfio RegIonal Nolie
• N.° Ap6Ilce 008470 111051
• Inicio: 01 dejanalro 2012
• Termo: 31 da dezembro 2011
a Pessoa Segurw Miguel Filipe CeNaiho Ribeiro
• N? de téuia Profissional: ia 784

e Ambito da Cobadura: nfoqiie Condies Parlictilama e specisls enaas.

informa-se que o seguro identificado regula-se pala Lei do Contrato de Seguro e,
segundo o artigo 59P, a garantia de cobeitura do riscos é válida após o raceb monto dovalor total a pagar pela mesma.
Prevalecerão sempre os ermoa e candifles da apólice 008410111051
Lisboa, 26 da abril de 2017

Pela Agasa Portugal,

Elias Leal

Diretor Geral

uI PMos4 Omp,tI a. S.1woa,SA
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MUNICÍPIO DE BRA6A

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

CERTIDÃO

HORTENSE LOPES DOS SANTOS, Presidente da

Assembleia Municipal de Braga: — — —

(‘ERTIFICO que da ndniíta da ata da sessão ordinária da

Assembleia Municipal realizada em trinta de/anho de dois nzil e dezassete,

onde esteve presente a maioria do número legal dos seus membros,

aprovada no final da mesma para produzir efeitos imediatos, cotista ter

sido aprovada a seguinte deliberação:

PONTO NÚMERO QUATRO - RECONHECIMENTO DO

INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL PARA EMPREENDIMENTO

ESTRATÉGICO - IBERIANA TECHNJCAL, LIMITADA. Submete-se à

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, a proposta do

Executivo MunicipaL aprovada em reunião de dezanove de finGia do ano

em curso, relativa ao pedido de reconhecimento do interesse público

municipalpara enquadramento rieflitum operação urbanística no conceito

de empreendimento estratégico definido no PDM em vigol: em que é

promotoni a empresa Iberiana 7echnïccd, Limitada, sita na rua dci Veiga.

União de Freguesias de Lomar e Arcos. Braga. Aprovada por inalaria.



-----—--——----— REFERIDO É RDADE----———-——

Braga e Assembleia Municipal, vinte e oito de novembro de

doismiledezassete.
—

A Presidente da Assembleia Municipal,

4/ /}z

(Dr° Hortense Lopes dos Sardos)


